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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1227, de 30 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de 
Castilhos de Taquari a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, FUCD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Mo tivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 1.102, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Cambuí, no município de Campo Largo - PR; 

2 - Portaria n" 1.166, de 24 de novembro de 2010 - Associação Ação Social 
Comunitária do Jardim Vitória e Adjacência, no município de Espírito Santo do Pinhal - SP; 

3 - Portaria n" 1.171, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São Francisco, no município de São Francisco - SE; 

4 - Portaria n" 1.172, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Corumbataí do Sul, no município de Corumbataí do Sul 
- PR; 

5 - Portaria n" 1.176, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Rota das Termas, no município de São Carlos - SC; 

6 - Portaria n" 1.177, de 24 de novembro de 201 0 - Instituto Gene Blumenau, no 
município de Blumenau - SC; 

7 - Portaria n" 1.18 1, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

8 - Portaria n" 1.183, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Itapirapuã Paulista - ADICIPA, no município de Itapirapuã Paulista - SP; 

9 - Portaria n" 1.184, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Arvoredo de Governador Celso Ramos, no município de Governador Celso Ramos 
- SC; 

10 - Portaria n" 1.1 85, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão - Rádio Eldorado - da Região do Bairro Eldorado de Contagem - MG, no 
município de Contagem - MG; 

1 1 - Portaria n" 1.223, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Serra Verde, no município de Ribeirão Vermelho - MG; 

12 - Portaria n" 1.225, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Pró Cultura e Comunicação de Coqueiro Baixo, no município de Coqueiro Baixo - RS; 



13 - Portaria n V . 2 2 7 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, no município de Taquari - 
RS; 

14 - Portaria n" 1.232, de 30 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Sanjoanense, no município de São João - PR; 

15 - Portaria n" 1.233, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Radioperadores Grupo Mercosul de Comunicação e Rádio Emissão, no município de Rio 
Negro - PR; 

16 - Portaria n" 1.278, de 6 de dezembro de 2010 - SOMACULTURAL - 
Sociedade Marlierense de Cultura, Lazer, Desporto e de Defesa do Meio Ambiente, no município 
de Marliéria - MG; 

17 - Portaria n q  .3 14, de 10 de dezembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Caridade do Piauí, no município de Caridade do Piauí - PI; 

18 - Portaria n" 1.327, de 14 de dezembro de 2010 - Ação Social Senhora das 
Dores (ASSED), no município de Presidente Icubitschek - MG; 

19 - Portaria n" 1.373, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de Promoção 
Social e Radiodifusão Comunitária de Damianópolis (APRODAMI), no município de 
Damianópolis - GO; 

20 - Portaria 11" 1.385, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Ribeirão das Neves Cidadania Ativa, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

21 - Portaria n" 1.387, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Ondas 
de Paz, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

22 - Portaria n" 1.388, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Educativa e 
Cultural de Ibirité, no município de Ibirité - MG; 

23 - Portaria n" 21, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Apoio e Defesa 
do Meio Ambiente de Volta Redonda, no município de Volta Redonda - RJ; 

24 - Portaria n q 2 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária das 
Mulheres Amigas do Arvoredo, no município de Manga - MG; 

25 - Portaria n q 2 8 ,  de 19 de maio de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Cidade de Santa Izabel, no município de Santa Izabel do Pará - PA; 

26 - Portaria n" 143, de 24 de maio de 2011 - Associação Nova Midhia, no 
\ 

município de Sapiranga - RS; 
27 - Portaria n" 146, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Educativa 

de Radiodifusão Cidade Sul de Santa Rosa do Sul - SC, no município de Santa Rosa do Sul - SC; 
28 - Portaria n" 148, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 

São Lourenço, no município de São Lourenço do Oeste - SC; 
29 - Portaria n" 156, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Apoio a Cultura de 

Blumenau, no município de Blumenau - SC; 
30 - Portaria n" 157, de 24 de maio de 201 1 - Associação de Coinunicação 

Cidade de Blumenau, no município de Blumenau - SC; 



31 - Portaria n" 170, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro Deraldo Alves, no município de Buenópolis - MG; 

32 - Portaria n" 176, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Ambienta1 de Curvelândia, no município de Curvelândia - MT; 

33 - Portaria n9 179, de 6 de junho de 2011 - Associação de Reflorestamento, 
Conservação e Sustentação Ambienta1 de Rondônia - ARCAM, no município de Campo Novo de 
Rondônia - RO; 

34 - Portaria n9 190, de 6 de junho de 201 1 - Associação da Rádio Comunitária 
e Cultural do Distrito Campinal, no município de Presidente Epitácio - SP; 

35 - Portaria n" 191, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária "Nossa 
FM" de Presidente Prudente, no município de Presidente Pmdcntc - SI'; 

36 - Portaria nq92 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural Social e Lazer 
de Queiróz, no município de Queiróz - SP; 

37 - Portaria n" 194, de 6 de junho de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária de Mata Grande - ADICOMAG, no município de Mata Grande - AL; 

38 - Portaria nQ 202, de 6 de junho de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha, no município de Maravilha - SC; 

39 - Portaria nQ 234, de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Santana do Riacho e Comunidades Rurais, no município de Santana do Riacho - MG; e 

40 - Portaria n" 240, de 13 de junho de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Revolução, no município de São Joaquim da Barra - SP. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



Brasília, 2 1 de junho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio 
de Castilhos de Taquari, no Município de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a 
Lei no 9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento, e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.038758107 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assirzaclo eletronicanzerzte por: Paulo Bernardo Silva 



DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nq3000.038.758/07 
e da PARECER NV45 - 1.08/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Assoeiaç&o de Radiodifusão Comunitária do Povoado 
Júlio de Castilhos de Taquari, com sede na Estrada TK 36, s/nO - Povoado Júlio de Castilhos, no 
município de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 38' 55"s e longitude em 51" 48' 58"W, utilizando a 
fkeqüência de 98,l MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. . 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado && Comunicações 
'Z 



PARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo 53.000.038358-0)7 I 
I 

Art. 1" .- I 
I 
I 

Nome da Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de 
Castilhos de Taquari I 

Sede: Estrada TK 36, s/n - Povoado Júlio Castilhos 
I 
I 

Estado: w1 

I /Coordenadas: Latitude em 2g038'55"S e Longitude em 51°48'58"W/ 

I 

I 

Art. 3' - I 

'~elat6ri1.I Final - Processo no 53.000.038.758/07, Local: Taquari, UF: RS 

I 
I 
I 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicaqões, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária Integração, Inscrita no CNPJ sob o n" , com sede na 
Estrada TK trinta e seis, Povoado Júlio de Castilhos, sem número, Caixa Postal no , na cidade de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.860-000, telefone (51) 9952-1829, correio eletrônico 
regiseli@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presenqa de Va. Exa., em atendimento ao 
Aviso 112007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ne 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

------ M!I~J~%T&RIO DP.% BrJ!,f!Jt.rl<fi ;.I;.,;. 

Taquari, maio de 

Nome do representante da entidade: Régis Eli Amara1 dos Santos 
CPF: 444.964.960-00 

/Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF I I X  I 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Sim 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

Não 

Sim 
X 

Não 

Sim Não 



' C ,  p-d 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos 

Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

Não Sim 
X 

Sim 
X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

" - 

Sim 
X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 
X 

J --+ -- J" ".- 1 

Não 

Sim 
X 

Não 

"-- - -  - - - -  p 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 

denominação de fantasia da emissora, se houver 

Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 112004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

Sim 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar ng 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

H -  STAÇÕES DE APOIO 

Si& 
X 

Sim 

X 

i " ' ~ ã o  

Não 

Sim 

X 

Não 



1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 
X 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

- t .  

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 2 ; i  ? 1-1 LiL, ,+, i 
,, I ' 8 -  \ A,- 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral r I !I , i 

Não 

Sim 

X 

III - ACORDO P ~ s s o c n ~ ç Ã o  DAS EIVT~BDES 

Não 

Sim 

-. -. -ma- - , 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de reauerer 

Ù\& 

Não 

Sim /Não 

gmmsa-----.---x d--- ' 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

f 

/ 

Régis h a r a l  Dos Santos - Presidente 

4 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 



Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o I 
seu cadastro e andamento do processo. 

ndereço para correspondênc 
, na cidade de 

Telefone para contato: (5 1) 9952-1 829 
Correio eletrônico (e-mail): Régis@yahoo.com.br, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Estrada TK trinta e seis, Povoado Júlio de I 

Castilhos, sem número, Caixa Postal no , na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
95.860-000. de coordenadas geográficas: de latitude e "W de longitude 

l 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária Integração, Inscrita no CNPJ sob o n" , com sede 
na Estrada TK trinta e seis, Povoado Júlio de Castilhos, sem número, Caixa Postal no , na cidade de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.860-000, telefone(5 1) 9952-1 829 1 (5 1) 9994-5539, 
correio eletrônico regiseli@yahoo.com.br, entidade sem fins luçrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Vsa. Exf nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Estrada TK trinta e seis, Povoado Júlio de Castilhos, sem número, Caixa 
Postal , na cidade de Taquari, Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas 29" 38' 55"s de 
latitude e 051" 48' 58"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Taquari ,30 de maio de 2007. 
' " _I,_ -_." " 

Nome do representante da entidade: Régis Eli Amara1 dos Santos 
CPF: 444.964.960-00 

ndereço para correspondência -&mr%- 
, na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.860-000 

Telefone para contato: (5 1) 9952-1 829 
Correio eletrônico e-mail): regiseli@yahoo.com.br 



DA DENOMINAÇÃO - A Associação de Radiodifusão ComMthria do 
Povoado Júlio de Castilhos de Taquari. 

NOME DE FANTASIA Integração FM 
TEMPO DE DURAÇÃO - indetemhado 
ENDEREÇO DA SEDE - sede, na Estrada TK trinta e seis, P 
de Castilhos, sem número. Município de Taquari, Rio Grande d 

Do Art. 2": 
k 

d 
DOS FINS - executar serviço de radiodifusão comunitária L" 

"I 
Do Art. 3" o 

---4< - -* -- " -a - - --,. i 
i .  - - - 

Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
Rinções. 

DO MODO DE ADMINISTRAÇÃO - Assembléia Geral ; órgão mimimo 
de deliberação da ARCOJUCA será composta por seus associados, e 
ocoi-rerá ordinariamente a cada ano, para avaliação e prestação de contas 
da diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
DA REPRESENTAÇÃO - ao presidente compete: representar a 
ARCOJUCA, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
DIRETORIA - órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, 
eleitos em assembléia geral para um mandato de dois anos, permitida a 
reeleição. 
CONSELHO COMUNITÁRIO - tendo como objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade. 



Dos Arta 113 e 19 : 

DA REFOREVIA DO ESTATUTO E DISSOLUÇÃO - o Estabto da 
ARCOJUCA poderh ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação 
da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, exigido o voto de dois teqos dos presentes a'assembléia, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um teqo nas convocafles 
DA DISSSOLUÇÃO - a dissolução da ARCOSUCA oco 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu p 
será destinado a entidade de fms não econômicos congênere, definida na 
assembléia. 

LISTA DOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÁO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITA DO POVOADO JÚLIO 
DE GASTILHOS DE TAQUAN 

1- Régis Eli Amara1 dos Santos, brasileiro, casado, Pollleial Rodoviário 
Federal, domiciliado na Estrada Tk trinta e seis s/nO, Povoado 
Júlio de Castilhos, Taquari -- RS, CPF: 444.964.940-00, RG: 
2034152229. 

2- Elisete Cardoso dos Santos, brasileira, Casada, Agente 
Educacional, domiciliada na Estrada TI( trinta e seis s/nO Povoado 
Júlio de Castilhos, Taquari -RS, GBF: 569.873.070-91; RG: 
2054184789, 

3- Vanderlei de Castro Cardoso, Brasileiro, solteiro, Produtor Rural, 
domiciliado na Estrada TI( trinta e seis s/nO, Povoado Júlio de 
Gastilkos, Taquari - RS, CBF: 385.626-030- 49, RG: 8041231781. 

4- Vera Regina Rodrigues Leneina, Brasileira, solteira, artesã, 
domieiliada na Estrada TI( tr inh e seis s/nO, Povoado Jiillo de 
Cas~lhos, Taquari - RS, GPF: 506.362.000-00, RG: 6049868224. 

5- Dari da Gosta Cardoso, Brasileiro, Casado, Aposenlado, 
domieiliado na Estrada TK trgnh e seis s/niO, Povoado JúEo de 
GasCPlhos, Taquari - RS, CPP: 414.365.360 - 68, RG: 1028770483. 

6- Elisabeth de Lourdes Cardoso, brasileira, casada, produtora rural, 
domieiliada na Estrada TK tr inb e seis s/nO, Povoado Júl&-b-.--2 _ _ ~ < )  n,,*.il*..i-'.-'' 

Castijhos, Taquari - RS, CPF:007.106.800-74, R$-80539pQq+ ~i~fr>i:iV\i 1 SE[<',,!\{,,<,/ s ' iJ IJ  - 
,i ,i . ( t F , c ~  P,, ,-* ~ ~ ~ i ~ ; ? ~ C ~ t ~ ~  1 !?)i,,k i ,C) >.;, 1,:: ~~.~~~~ 141 , t ,  

! * , ~ % f > , ,  ~ ....;,: .c..,..~.~: (1 agii;i"iAi., 
\" ,,,ji<<; ~,k{..,:. 3.. I.")'?:' 



--. - .  . - 

7- José Garêia BrBtzke, Brasileiro, Casado, produtor rural, 
domiciliado na Estrada TK trinta e seis s/n0, Povoado Julio de 
Castilllaass, Taqnari - RS, GPP: 708.564,2"-04, RG: 58636300fií. 

8- Claudia das Neves de Scsaza , Brasileira, Casada, Produitora Rural, 
Domieaiada naa Estrada TK trinta e seis s/nnO , Povoado Jiíllo de 
Cars~lhos, TaquaR- RS, GPF: 806.994.N4db-60, RG: 51 80M419%8, 

9- Nildete Cardoso Alves, brasileira, casada, produtora rural, 
domleiliada na Estrada TK trínb e seis s/nO, Povoado J~llio de 
Castilhos, TaquarP - RS, GPF: 751.684,800- 04, RG: 2063630103- 

LISTA DOS MEMBROS A DIRETOMA DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMU 
POVOADO I0 DE CASTILHOS DE TAQU 

1. DIRETORA GERAL: Régis Eli Amaral dos Santos, brasileiro, casado, 
policial rodoviário federal, domiciliado na Estrada TK trinta e seis s/no9 
Povoado Júlio de Castilhos, Taquari - RS, CPF: 444.964.940- 00, RG: 
2034152229. 

2. DWETORA ADMINISTRATNA 
P- Vera Regina Rodrigues Lencina, brasileira solteira, Produtora rural, 

domiciliada na Estrada TK trinta e seis s/nO, Povoado Júlio de Castilhos, 
Taquari - RS. CPF: 506.362.000- 00, RG: 6049868224. 

3. DIRETORA OPERACIONAL 
Dari da Costa Cardoso, brasileiro, casado, qosentado, dorniciliado na 
Estrada TK trinta e seis s/no9 Povoado Jdio de Castdhos, Taqumi - RS, 
CPF: 414.365.360- 68, RG: 1028770483. 



B) CONSELHO COBIUNITÁRIO 

1. Cláudia das Neves de Souza, brasileira, casadh produtora rural, 
domiciliada na Estrada TK trinta e seis s/nO, Povoado Júlio de Castilhos, 
Taquari- RS, CPF: 006.994.740-60, RG: 5100241958 - representante do 
Clube de Mães do Povoado Júlio de CastilhoS; 

2. Vanderlei de Castro Cardoso, brasileiro, solteiro, produtor rural, 
domiciliado na Estrada TK trinta e seis s/nO, Povoado Júlio de Castilhos, 
Taquari- RS, CPF: 385.626.030-49, RG: 8041231781 - representante do 
Fórum de Produtores Rurais do Povoado Júlio de Castilhos; 

3. José Garcia Britzke, brasileiro, casado, produtor rural, domiciliado na 
Estrada TK trinta e seis s/nO, Povoado Julio de Castilhos, Taquari - R$, 
CPF: 708.564.270- 04, RG: 5063630031 - representante da Igreja 
Batista Betel do Povoado Júlio de Castilhos; 

4. Nildete Cardoso Alves, brasileira, casada, produtora rural, domiciliada 
na Estrada TK trinta e seis s/nO, Povoado Júlio de Gastilhos, Taquari - R$: 
CPF: 751.684.800-04, RG: 2063630103 - representante do Grupo de 
Feirantes do Povoado Júlio de Castilhos; 

5. Elisete Cardoso dos Santos, brasileira, casada, Agente Educacional, 
domiciliada na Estrada TK trinta e seis s/nO, Povoado Júlio de Castilhos, 
Taquari - RS, CPF: 569.873.070- 91, RG: 20541 84789 - representante 
da Associaç3o dos Moradores da Comunidade JUlio de Castilhos. 

Taquari, 02 março de 2007. 

ADVOGADO - Enianuel Wassen de Jesus 
OAB : RS-58957 



STA~ÃO DE APOIO COLETIVA (ababassinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associqão de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

A h m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 



s T A ~ ~  DE APOIO COLETPVA (abaixo-assinado) 

N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP l/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação de Radiodifusão ComuniMa do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari (denominação da entidade requerente), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



.oi>~hza~ op o&wa~d a olad ep~pua~a~d aaq au sopmqs oBsa sopao~p~ o~qa 'so3a~apua so anb q~a souram~~ 

-augwwo3 opnj~po~pax ap o3:hzas o wn3axa 
assazavq ~od urg anb '(a~ua~anba~ apqgua ep ogh~urouap) prtb~~ ap soql)sa3 ap oypf opao~od op eugywo3 opnJTpoIpa2 ap og3a'3ossv ap 
~A!)RT~~E y o~oda IVJQJ ossou o somysuowap '~ooz/~ quawaldrno3 auuo~ q 9-z'~ maJ'qns o QB.Q anb ap sorna) sou 'sopa~ssa-oqeqa 's9~ 
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A S S I C M I ~ I , ~ ~ , \  C;IC!tAi, N o  212007 
A I T A  D E  E l , ~ i ; l q A O  IC 170SS1C i ) A  Ill!< !Cri'0!t !A 

> i 
1'K tr i i i tn  c scis, I'ovo;i I 
riioradores tla Corniiiiicl;itlc c coiivicia(los I);II.;I (lclilxi.;ii. sol7i.c a I)iiiita 
scguiritc, coiifoi'inc I-:tlil;il clc (loiivoc;iV;lo 00212007: 

I 

dos Santos, Sorarii ;ipi-csciitatlos os iioiiics tlos c-;iiitlitl;ilos :I I )i[-eloi-i;i (Ia 
recé~ii criatia lZíídio Iii(cgi';iyiio I:M. ApOs I~il;iiciii I~ic.vc.iiicii(c sol7rc scris i 

plaiios A Srciitc t ln  i.c:\tlio c [Cita cnlisiiltii i I)lcii;íti;i, Ioiiiiii os iiicsiiios 
I 

ft~ralii cii~possíitlos ciii scris c;irgos c al~l;iiirlidos ~iclos 111 csciitcs. \Istit 
tiirelori;~, assiiii clcil;i, lçiii os scpiiiiilcs coiiil~oiiciilcs: 
Itégis l : l i  Aiiinr;il dos S;iii(os, hi.;isilciio, c;is;itlo, ~,cilici;il 
dorn ici liado tia I;,s(r:i(l;i '1'1< I i . i i i t í i  c seis slii", I'o\/oiitlo 
'1'aqiint.i - S .  1 0 0 0 0 - 0 0  I 2034 1522'20; 2") 

n - Vcl-;I licgiii;~ lio(li~ipiics I,ciiciii;i, 
i1iatl;i ii.ii 1~str;icl;i 'I 'K I i . i i i t í i  c scis slii", I)ovoiido Jiilio clc ' . 

S, C~i~1~:506.302.000-00. li( i : 0040808224, 3")  1 
I > í i r - i  t l ; i  C:oslíi C';ii.tloso. I~i.;isilcii.o, c:is;iclo, 1 

aposeritado, tloli~iciliíitlo i i í i  listraclzi '1'K I i . i i i f i i  c scis slii", 1)ovo;itlo .\íilio dc I 

Caslill~cis, ' I ' aqunr i  - ILS, C:J'l: 009640000-35, I < ( ;  107035506 1 . Na i I 
oportriilidade, laiiil->Eii1 l'oraiii clci(os os iiiciiihros ( 1 0  ('oiiscllio ('oiiiiiiiilhrio 
da -IZádio 1ritcgrar;iio I:M cliic piiv 'os segriiii~cs: ('I;iii( 

brasileira, casada, ~~roc l t i t~~ra  iriiral, do!i~iciliíidn 'tia 13sfi~:itl:i 'I 'K ti:iiiln eiscis 
, S/SI?, Povoado Júlio cle Castilhos, 'T 'n t l l i~r i  - liS, CI'I;: 006.004.710-60,'"RG: 

I 
' 5 10024 1958 - repre(c~~~ai!tc (l,o Clubc (1; M3cs dri l o c l ' o  i tle 

~as t i l l ios ;  ~ar ider lc i  iIclCasiro Csrtloso, r - s c i  c;isa(lo. ~iro(IiiI(~ririiral. 
don~iciliatlo ria' Eslratln 'T:K trinta e scis siii", Pov(,atlo .Iiilio tlc ~:$diilios, 
Jacl~iari - IZS, CI'I:: 38S.q2,6.010-49, i{(;: 8041,23 1,781 - r-cl,i-csciiiaiitc tlo 
FÓroii7 de Prodtilorcs 1Ziirais cio 1)ovc;arlo .liilio tlc (':isíillic,:;; José (jarcia 
~r%b,kc,  brasileiro, casíitl<~, procIiit(~r riiral. (loiiiiciIi;~(lo ii i i  I<s~i;i(la 'I'K trinta 
e seis sln", I'ovondo Jí~iio tlc Castill~os, 'l'a(l\iiii.i .- ItS, ('1'1:: 708.564.270- 
04, IZG: 5063630031 - rcprcscii(ni~tc cla Igixja lj;i(ista Ilc 
Jíilio de Cas(il11os; Niltlctc Cardoso Alvcs, \,i-asilcir-a, cii 

- TAQUARI. RS-  FONE: (51) 3653.1722 



Castillios, 'l'aquari - RS, C:I)l:: 75 1 .684.1(00-04, li( i: 20636301 03 - 
representante do (iriipo de 1;eisaiitcs clo I)ovo;i(lo I í~ l io  tle (.'astillios; I'lisete 
Cardoso dos Santos, brasilciin, cas(.itln, ngciilc c~lirc:icioiinl, cloriiiciliatfa tia 

Estrada 'I'K trinta e seis s/iin, I'ovoatlo .liilio tle (';islillios, 'I'acliiari - RS, 
CI'I;: 569.873.070-9 1 .  R(i: 2054 184789 - rcprcseiitaiitc (!;i Associação dos 
Moradores da Coniuiiidade .Iúlio de Castillios. Nada iiiais Iiaveildo a tratas, 
deu-se por ei~cerrada esta Asscriibléia (;cr:il c eslíi Aia cliie eii T.?lisete 
Cardoso dos Saiitos lavrei c quc assiiio jr~iitniiiciiíc coiii os deii~ais 
preseiilcs. Seguciii as assiiiatiiras tlc: I<Cgis [':li Aiiiaral dos Santos, Vcra 
Regina Rodrigues I,ciicina, Dari da Cosia Clarcloso, C:laiidia das Neves de  
Souza, Vanderlei de Castro Cardoso, José (;;ircia 13ri(zke, Nildete Cardoso 
Alves, Elisete Cardoso dos Saiilos Nada iiiais cotistava da refet-ida ata para 
cá traiiscrila. 
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: I .  1 C I:'F'DEI:TíA"l' :I' !!i::[ !DPclÇ 1 I... 
ESTADO I!O [ l l : C !  G;KAhIL)F- lii! 511!I- 

F:'ODER JL!DICIARIO 
C!:!NARCA DF' TAíIIl!iPih:l 

OF'f C I O  DOS RECi19TRO5 PBBLIC0S 
I i l : i : iC lC !  1)E.: F:EG1ÇTRC! C:TVl:I.. \>AS F"F-SSClf$S Jl!R i:L)IC:AS 
Rua F'edrc! P l ic t ie l ! ,  riE 91. Fyrjrien ir:)91! b5irini136r) 1 I 

HEL. VAL6RIO PEREIRA D05 REIS 3 

O.fj ç . j - l  -- . . . .  C#.. I 

BEL. VALÉRIO PEREIRA DOS REIS, 1 Oficial dos Registros PBblicbs 
de Taquari-RS I 

1 

CEfi'rIIZICO, a pe t l i dc i  ' ierbct l .  í l e  p a r t e  j . r l t .ere+sada!,  q l i e  I 
r e v e n d a  n e s t e  0 , f ' l c r io  o s  l i . :  ~ f : i . c h ~ ~ , r ~ , o ~ i .  e cle,iiais p a p é i s  n e l e  

a r q i . i i v a d o s R  ? tev j . f i qc ie l .  qi.ie:: Em d a t a  d e  l ;) ' l .í!h.L00;7, sob o n 9  18Y d o  

I.. ivro 3 d e  F l e u i i t r r ?  C i v i . 1  daz. F3e.;!ricia: ,?\.irl(lj.c:a;, , f u i  v e ~ i . ' t r a d o  os at,os 

c n n s t i t u t i v o s n  ASÇOCIAÇ#O DE RADIODIFUB#O COMUNITARIA D0 POVOADO JBL IO 

DE CAGTILHUJ X)E TAOUARI, rciin ~c-cl~! E!i..tv.a(:la .TI! T r i r i t a  e S e i s , ,  F:'ovoai:lo J 
i. d e  Cas,tj,],licic;, cj/l,~!,Tay~,iari 

I 
Uada e pas.st\da r i e c t a  i::j.tlticle (:le ' l 'acli. iari,, a o s  rloi.!? d i ~ s  (Jo 

,n'$s dc? ILir,tlo doi,., ,,,j,1 e r .J E , t ,e v .......... " .............................. 

, -- 
! d c! i..\ f $? r, 

... ......... .- 
I I 

-.---.Em0 I i..icri a ri t ou; 
, &l(ib ............ .... ........ CIC 22 
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REE'(iBI...I[jft I-EDER(j"r :[v(j !)[I riT4ASIl- 
ES"(j+jDQ Do E l a  GRANDE DO ZtlL ‘ .... .. ... :: 

P O D E 3  RUDDICIARSO r . .  , ,  
;.,!.,P , , 

CgMARCft JjE TBQUARI c;$:.L:. 
r<-  

O F I C I D  Da!3 R E G I S T R O S  F'6BL J C B S  
UFic Io  DE REGISTRO C l V I L  DAS PESSOAS JURiDICAÇ 
Rua Pft j rn  Pficl.ief n":[ -. Fone:: 105l.j 653,23& 

BEL,. V A L B R I 0  P E R E I R A  DOS R E I S  
- O f i c i a l  - 

BEL. VALÉRIO PEREIRA DOS REIS, 
O f i c i a l  dos Registros P ú i b l i c o s  
de Taquari-RS , 

CERTIFICOy a p e d i d o  v e r b a l  d e  p a r t e  i n t e r e s s a d a ,  que 

irevendo nec:tce Q f i c i o  ac. l i ? : r n s r  f i c h d ~ ~ i o r  e de ina i i  p a p & i i  n e l e  

a r q { . \ i v a d a ~ . , ,  i:erj.ficjctel. que:: Eiij d a t a  d e  04.06.7007, s o b  c! nG 189 d a  

I-ivira 3 d e  R i - ~ i ~ 3 t i ~ . c 1  C i v i l  d a5  Pe~!:c!ae. S c ~ ~ ~ Ç d i c a ~ ! ,  f o i  ~ e g i c j t r a d o  as ; \ t o s  

coris.t:i. tuS.:i. vo s  n A S Ç O C I  AÇ#O DE RADXODSFUS#O C O M U N I T A R I A  DO F'OVOADU J6LX O 

D E  CACiTJLl l í lT? DE 'TACIUARI, coiii s e d e  EsS,i~acla TI! T u i n Q a  e Sele. , ,  F',ovoado $7 
,;!],iQ de CaF;.till.ios, ç /~ , I ! , '~ayL,a r i -~~ç  ,,.-.--..-.--- .." ----.-....-.-.-- - - - . - . . . . - . . ~ - " " . .  "- 



A S S E M I B L ~ I A  G E R A L  NO 2/zoo7 
ATA DE ELEAÇAB) E RWOSSE DA DIIREII'OlXBA 

0 
C% c,. 

Aos três lias tlo iiiCs tl 
C1 
$-J 
*3 

Associação dos Morador Ilios, lia Estrada ' $3 r', 

I'K triiita e seis, I'ovoaclo Jillio de Casíillios, sciii iiúiiic 
rnoradores da Comriiiidatlc c coiivi<lados para dclilici.íir sobre a 1)auta 
seguinte, coiifornie I'tlilal tlc Coiivocaçiío 00212007: 1 .  171ciç2ío e Posse da 
Diretoria da Associaçiio de Ii:tdiodiSris;?io Coriiririilríriii 
Caslilhos de -1'aquai-i. Abcrtn a Asscnibl6ia (;cral às tlc~ciiovc horas e triiita 
minutos, eni seguiida clianiada, sol-, a cooi.tlciiac;ão clri SI" I<lisctc Cardoso 
dos Saiitos, forarii aprcsciit:i<los os iioiiics tlos caiitl idatos (i I>iretorin da 
recéiii criada Rádio Iiitcgraç5o I;M. Apbs IiiIarc~ii \,rcvciiiciitc sol->rc sciis 
planos à frciitc (Ia rhdio c Scita coiisirlta à I'iciiríria, Soi-aiii os iiicsinos 

C aprovados por u~ianiiiiitlade, scndo clcilos por aclaiiiaçio. 13111 scgriitla, 
forani einpossados ciii seus cargos e npií\rididos pelos prcsctitcs. Ilsta 
diretoria, assiiii elcita, tcin os scgriiiitcs coiiipoiiciitcs: 
liégis I l l i  Ariiaral dos S:iiilos, brnsilciro, ciisiitlo, policial 
dorniciliado iia I'slratla 1'K Iriiitn c scis slii", 1'ovo:ido . ?  1 aquari - RS, CI'I; 444.964.040-00, R(; 2034 1 52220; 2") 
Adtniiiistrativa - Vcra Rcgiiia liodrigilcs I,ciiciri;i, hi-íisilcira, 

da lir i  13strnda 'I'K trinta c scis s/ii0, I>ovoado Júlio de ' . 
ri - ItS, CI'1;:506.362.000-00, li(;: 0049868224. 3") 

Diretor dc OperaçGcs - I h i r i  (Ia Cos1;i C':ii.tJoso, brnsilciro, casado, 
IJslrada 'I'K triiita e scis slii", I)ovoíido .iúlio de 
, CPF 009640600-35, K G  1076355063. Na 

oportunidade, tatii bCiii foraiii clcitos os iiicÍ~ihros do C:oiiscllio Coiiiri~iitário 
da Rádio Integração I:M qiie pão-os seguiriles: Claudia das Neves de Souza, 
brasileira, casada, prodiildra .rural, doiniciliada'na I?strarlri 7'K trinta e seis 

, sino, Povoado Júlio de  Castillios, Taqunri - RS, CI)17: 006.994.740-60, dRG: 
I 5100241958 - repreiciitaite do Glubi de Mães dq vuvoado Julio de  

~asti l l ios;  Vahderlei deCastro Cardoso, brasileiro, cnsadu, produtnrrrbral, 
domiciliado na'Estrada 'T'K trinta e seis s1ii0, Povbado Jiilio tle ~mfiElios, 
Taquari - RS, CPF: 385.436.030-49, RG: 8041,23 1,781 - reprcsciitaiite do 
FB-rt~n de I'sodutores Riirais do I'ovoadu Júlio dc Castillios; Jose Garcia 
I3#iizke, brasileiro, casa(10, produtor rural, doiiiiciliaclv na I)strada 7.K triiita 
e seis s/nO, Povoado Jiilio de Castillios, 'T'aqriari - RS, C1'1;: 708.564.270- 
04, RG: 5063630031 - representarite da Igrcja Batista 13 
.Júlio de Castilhos; Niltlcte Cardoso Alves, brasileira, casada 
rural, dorniciliada tia Estrada 'I'K, 'iita e seis slii", I' 

L ,<, 
e- 

* * 

i i ..' 



Castilhos, Taquari - RS, CPF: 751.684.800-04, RG: 2063630103 - 
representante do Grupo de Feirantes do Povoado Júlio de Castilhos; Elisete 
Cardoso dos Santos, brasileira, casada, agente educacional, domiciliada na 
Estrada TK trinta e seis s/ii0, Povoado Júlio de Castiihos, Taquari - RS, 
CPF: 569.873.070-9 I ,  RG: 20541 84789 - represeiitante da Associação dos 
Moradores da Comunidade Júlio de Castilhos. Nada mais havendo a tratar, 
deu-se por encerrada esta Assembléia Geral e esta Ata que eu Elisete 
Cardoso dos Santos lavrei e que assino juntamente com os demais 
presentes. Seguem as assinaturas de: Régis Eli Ainaral dos Santos, Vera 
Regina Rodrigues Lencina, Dari da Costa Cardoso, Claudia das Neves de 
Souza, Vanderlei de Castro Cardoso, José Garcia Britzke, Nildete Cardoso 
Alves, Elisete Cardoso dos Santos. Nada mais coiistava da referida ata para 
cá transcrita. 

PRESIDENTE - %i' égis Eli Amara! dos Saritos 
CPF : 444.964.940-00 
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I - D A D  -1 piç 
I 

Art. I" - A Associação de Radi o Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos ~ $ 0 ,  

T q k ,  doravante denominada pela sigla ARCONCA é uma entidade civil de direito465s r 
c 

privado, sem fins lucrativos, de duração determinada , de 0 r cultural e social, de 
gestiio comunitária, composta por númer il' itado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da Comunidade Júlio de Castilhos, Taquari, para fins 
não econômicos, do Município de Taquari, Estado do Rio Grande Sul, sede. na Estrada TI; 
trinta e seis, Povoado Júlio de Castilhos, sem número. Município de T a q k ,  Rio Grande do 
Sul. 

c Parágrafo Único - A ARCOJUCA utili como denominqão fa 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no territ 

Art.2"- A Associação ão Comuni voado Júlio de Castilhos de 
Taquari tem por objetivo SERVIÇO DIFUSÃO COMUNITÁIUA, 
bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formqão e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuaqão dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

c e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressb da forma mais 
acessível possível; 

II - respeiím e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, arh'sticasis, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jodís t icas  na comddade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 

ideológico-partidário e condição social nas relqões comunitárias; 
, & ~ ~ ~ U P X " m 4 - - - ~ ~ - ~  

X*l *hei= = , , ,  , r , i <i ~E.i)i-?~Xi \ , , , , , ,!2~~caq5:" 

* - , ,*,< ~ ~ ~ \ ~ ; l ~ ~ J , f i L ~  1 1 

r :: , 
5 
I 

4 
* [ L , &!\,'id 1 



$1" E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qu scriminagã 
política, filosófica racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

./ 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultâoea em matéfis ! $ 
polêmicas, na programação opinativa e infomativa, divulgando, sempre, as difere 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária . 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações conr-raídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 

L/" 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos 
de Taquari será utilizada, Única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOSASSOC 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pesso físi as jurí cas que tenham 

o s ~ c o o n c i a  ou sede no preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia 
município de Taquari, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6' - A ARCOJUCA será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que asse a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos 

- Honorários 

Art. '7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de rn cargos díretivos, 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
c) Participarem das atividades da ARCOJUCA, nos moldes do que deternular este Estatuto 

e os regimentos internos 

Art. 9" - O associado pode requerer sua exclus 
escrito a ser apresentado à diretoria 
subseqtiente sua exclusão. 



Parágrafo único: São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva d 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido h diretoria que, 
procedência da solicitação, deverá submetê-la 2t Assembléia G d ,  convocada e spec ihen t~"  
para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

III - DOS ORGAOS E DE SEU FmCIONANLENTO 
Art. 10 - São órgãos da ARCOJUCA : 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARPOJUCA, será composta 

(, 
por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no segundo sábado do mês de 
abril, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discus 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cad 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente p 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no $1". 

$ 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraord 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no míni 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da ARCOJUCA e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

53" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocagão, trinta minutos após, com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no Cj 1". 

54" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais, fíliados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no Cj 1". 

Art. 12 - A Dire 



$1" - A Diretoria da ARCOJUCA poder6 ser substimrda9 para 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
dispostas no 5 1 O. 

$ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuigões: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCOJUCA em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necesstbios ao desenvolvimento da ARCOJUCA. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício fmcei ro .  
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

ARCOJUCA passiva e ativa, judicial e 
reuniões da diretoria; assinar contratos, 

ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da 
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações 
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do 

compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
ionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
mais responsáveis e assinar com O Diretor Geml todos 

documentos concernentes a vida financeira da ARCOJUCA, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 

a, organizar e manter a escrituração do movimento 

ete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
o de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 

aspectos legais, técnicos s de patrocínio 
sob forma de apoio cul 
patrimônio considerado no 
promover a integração da co 



- .: 

Art. 14 - O Conselho Comunitáio, eleito em Assembléia Geral para mandato 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de e 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com viita ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifaisão comunitária, devendo periodicamente elabssar ~lat6rio resur~do contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acomp 

c nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

91" - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

$2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRANLAÇAO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifaisiio comunilária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as I -- 

(' 
situqões de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, dehidas em leis. Também será vedada a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programqão. 

VI - DA IRIEGEITA E DO PA ONIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ARCOJUCA será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma 
de apoio cultural. 

Parágrafo Unico - Toda receita o toria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será 

5 
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'VI1 - DA mJPOIWA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCAB 
h. 18 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por de1 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este h, sendo 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
nas convocaqões seguintes. 

Art. 19" - A dísssolução da ARCOJUCA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e oi' 
remanescente de seu p nio líquido, será destinado a fins não econômicos 
congênere, definida na 

vm - DISPOSIÇ~ES F ~ A I S  
Art. 20 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de dois de março do ano de 
dois mil e sete e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas por que passar. 

Taquari, 02 de março de 2007. 
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ASSEMBLÉIA G E M L  No 112007 
ATA DE FUNDAÇAO E APROVAÇÁO DO ESTATUTO SOCIAL 

de dois a sede social da Associação 
Júlio d a Estrada TK trinta e seis, 

Povoado Júlio de Castilhos, sem número, reuniram-se moradores da Comunidade 
e convidados para deliberar sobre a Pauta se , conforme Edital de 
Convocação 00112007: 1. Fundação da Associaqão de Radiodifusão Comunitária 
do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari; 2. Aprovação do Estatuto Social. 
Aberta a Assembléia Geral às dezenove horas e trinta minutos, em segunda 
chamada, sob a coordenação da SI" Elisete Cardoso dos Santos, e após breve 
explanação sobre o funcionamento das rádios comunitárias e sua impostâucia 
social, foi iniciado debate e ouvida a opinião dos presentes a respeito do assunto. 
Na seqüência, foi tomado o voto dos pai~cipantes, sendo aprovada por 

( unanimidade e dada como fundada a Associação de Radiodiksão Comunitária 
do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari. Passou-se, então, ao item dois da 
pauta: Foi apresentada a proposta de texto do Estatuto Social. Após ajustes no 
texto, a versão final foi aprovada por unanimidade. É o seguinte o teor do 
Estatuto: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO 
POVOADO DE JÚLIO DE CASTILHOS DE TAQUARI ESTATUTO SOCIAL, 
I - DA DENOMTNAÇÃO, SEDE E FINS Art. 1' - A Associação de Radiodifusão 
Comunilália do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, doravante denominada 
pela sigla ARCOJUCA é uma entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultusal e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
uOião de moradores e -representantes de entidades da Comunidade Júlio de 
Castilhos, para fins não econômicos, do Município de Taquari, Estado do Rio 
Grande Sul, sede, na Estrada TK tritita e seis, Povoado Júlio de Castilhos, sem 
número. Município de Taquari, Rio Grande do Sul.. Parágrafo Único - A 
ARCOJUCA utilizará como denominação fantasia Integração FM. e reger-se-á 
pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 
A.rt.2'- A Associagão de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de 
Castilhos de Taquari tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNIT ' bem como: I - beneficiar a coeriunadade 
com vistas a : Dar oportunidade a diksão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais da comunidade; a) oferecer mecanismos à formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; b) 
prestas serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; c) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigent idadãos no exercício do 
direito de expressão da citar e atender aos 
seguintes princípios: a) 
culturais e infomativ 
b) promoção das 



irategação dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e^ L 
sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; d) não discrhinaqão de raç% religião, sexo, preferências 

'42 
sexuais, convicção político- ideológico-.phdário e condição social nas relações 
comunitárias; $1" É vedado o proseli&mo de qualquer naturezq assim como 

ação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou 
de qualquer natureza na admissão dos associados; 52" Será obrigatória a 
pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 53" Qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária . Art. 3" - Os dirigentes e associados não - 

responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. Art.4"- A receita da Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneraçãlo de seus dirigentes pelo exercício 
de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. I1 - 
DOS ASSOCIADOS A-t. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas 
físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede no município de Taquari, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposiqões deste Estatuto. AI?. 6" - A 
ARCOJUCA será composta pelas seguintes categorias de associados: I - 
Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundagão. I1 - 
Contribuintes ou Efetivos I11 - Honorários Art. 4" - As contribuições dos 
associados serão reguladas em Assembléia Geral. Art. 8" - São direitos e 
deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo 
ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 92" do art. 
12; b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia 
Geral. C) Pdciparem das atividades da ARCOJUCA, nos moldes do que 
determinar este Estatuto e os regimentos internos Art. 9" - O associado pode 
requerer sua exclusão do quadro social mediante requerimento escrito a ser 
apresentado a diretoria da entidade, que registrarti em ata na assembléia geral 
subseqüente sua exclusão. Parágrafo único: São passíveis de punição temporária 
ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados 
que infrrilgirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente agocedência da solicitação, deverá 
submetê-la a Assembléia Geral, conyw~"t,' ,-.I< / % I  @Aecialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assew@"a,Go~ a e i t o  de defesa do associado em 
questão. III - DOS ORG :&ckDk SEU, FWC~ONAMENTO ~ i t .  10 - 
órgãos da ARCOJUCA +A~semblPfa 'G:Cri.yl I 



, i7 ' t, F uC1 U+;J! 
ComihnItário Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão m de dehberação da -. , 

C1 - 
ARCOJUCA, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a 
cada mo, no segundo sábado do mês de abril, para avaliação e prestação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, oconer a cada dois anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunithrio e extsaordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutíbia, respeitanido-se o disposto. 1x0 

81". 8 1" - A Assembléia Geral ]poder& ser convocada extraordlliaPimente pela 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fimdadores ou, no mínimo, um 
quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a. maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 92" - A 

(' 
convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ARCOWCA e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reuni3o. 5 3" - A Assembléia 
Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no $i0. $4" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de 
bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com 
trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este Estatuto, medrat~tc voto 
dos associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no $1". Art. 12 - A Diretoria da 
ARCOJUCA, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor 
Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. $1" - A 
Diretoria da ARCOJUCA poderá ser substituída, para Ellialização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no $1". 9 2" - Apenas farão parte da Diretolia brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) mos e maiores de 18 mos ou 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e 
ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou funiqão da qual decorra foro especial. Art. 13 
- São atribuiqões: I ) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os trabalhos e 
o patrimônio da entidade. b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) 
Representar a ARCOJUCA em atos públicos ou internos. d) Realizar todos atos 
necessários ao desenvolvimento da BRCOJUCA. e) Apresentar relatório anual a 
Assembléia Geral, acerca do 
Prestar as contas ao Luial 
promover o intercâmbio 
serviços e departamentos 
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entidade; i)Alienar, decidir sobre aquisição e constituir 6nus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização dâ Assembléia Geral; II) De cada dirigente: a) Ao 
Diretor Geral compete: representar a AIICOJUCA passiva e ativa, judicial e 
exeajudicialPnente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associa~ão, moMmmm conta 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos 
os atos necessários à administraqão da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao 
Diretor Administrativo compete: gerir as atividades admMstrativas e fkanceiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os se~viços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral 
todos documentos concernentes a vida financeira da ARCOJUCA, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 
da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, 
dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e 
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao 
Diretor de Operações compete: implementar e supe~visionar todos os aspectos 
concernentes a execuçsio do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter 
sob sua guarda todo o patrimônio considerado no h b i t o  das operaqões relativas 
ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 
mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comwùdade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programagão da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O 
Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 

C cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV - 
DAS ELEIÇOES Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues 
até tr&s dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 
Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. 1 - É vedada a participação de associados 
em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 92" - A 
diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. V 
- DA PROGRAMAÇÃO ão da emissora, deverá respeitar 
todos os princípios e n 
sobre radiodifusão com 
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ougorga. e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra cdmidade , 
.C) C,, 

pública, epidemias e as trmslPiissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 2 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. VI - DA RECEITA E DO PA 0 ~ 1 0  Art. 17 

o e Receita da ARCOJUCA será composto pelas contribuições 
s pela Assembléia Geral, pelas doações, awúlios e subvenções, 

pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos basiciixios e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteiiores 
transferidos para a conta pattimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada 
pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VI1 - 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18 - Este Estatuto 
poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a Assemblkia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações segmtes. Art. 19" - A dissso1uc;ão da 
ARCOJUCA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definiida na Assembléia. VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS Ari. 20 - Os 
casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21 - O presente 
Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de dois de março do ano de dois mil e 
sete e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Taquari, 02 de 
março de 2007. Parljciparam dessa Assembléia Geral como fundadores as 
seguintes pessoas: Régis Eli Amara1 dos Santos, brasileiro, casado, Policial 
Rodoviário Federal, domiciliado na Estrada TK trinta e seis s/nO, Povoado Júlio 
de Castilhos, Taquari - RS, CPF: 444.964.940-00, RG: 2034152229. Elisete 
Cardoso dos Santos, brasileira, casada, Agente Educacional, domiciliada na 
Es&ada TK hinta e seis s/nO, Povoado Júlio de Castilhos, TaqiiaPi - RS, CPF: 
569.873.070-91, RG: 2054184789, Vanderlei de Castro Cardoso, brasileíro, 
solteiro, produtor rural, domiciliado na Estrada TK -trinta e seis s/na, Povoado 
Júlio de Castilhos, Taquari - R§, CPF: 358.626.030-49, RG: 804 123 178 1, Vera 
Regina Rodrigues Lencina, brasileira, solteira, artesã, domiciliada na Estrada TK 
binta e seis s/nO, Povoado JaílPo de Castilhos, Taquari - RS, CPF: 506.362.000- 
00, RG: 6049868224, Dari da Costa Cardoso, brasileixo, casado, aposentado, 
domiciliado na Estrada TK t t ~ t a  e seis s/", Povoado Júlio de Caseilhos , Taqua'i 
- R§, CPF: 414.365.360-68, RG: 1028770483, Elisabeth de Lourdes Cardoso, 
brasileira, casada produtora m a l ,  domiciliada na Estrada TK trinta e seis s/nO, 
Povoado Júlio de CasLilhos, Taquari - 
9053904224. José G 
na Estrada TK ttinta e 
708.564.270-04, RG: 
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casada, produtora niral, domiciliada na Estrada TK trinta e seis, s/n", Povoado :zS,, r.\ i (  
L:. 

Júlio de Castdhos, Ta - RS,CPF: 006.994.740-60, RG: 510024i958; t.,, \_,!::.-L : 
bk,> .,:i: 

Nildete Cardoso Alves, brasileira, casada, produtora mal, dowiiciliada na Estrada 
%. 

TK trinta e seis &no, Povoado Julio de Castdhos, Taquari - RS, CPF: 
751.684.800-04, RG: 2063630103. E nada mais havendo a tratar, foi encemada 
esta AssembIéia Geral e esta Ata que eu Elisete Cardoso dos Santos. lavrei e que 
assino juntamente com os demais presentes. Seguem as assinaturas de: Régis Eli 
Aniaral dos Santos, Vanderlei da Castro Cardoso, Vera Regina Rodrigues 
Lencina, Dari da Costa Cardoso, Elisabeth de Lourdes Cardoso, José Garcia 
Britzkez Claudia das N a, Nldete Cardoso Mves. Nada mais 
constava da referida ata p a. 

PRESTDIENTE - ~ é & i  Elii ~ m a r a l  dos Santos 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de 
Comunitária Integração, declaramos, para os de 
cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento 
Radiodifusão Comunitária. 

Representante Legal 

cina 
CPF : 506.362.000-00 
Diretora Administrativa 

1 
(yq$)f'.';.: > < , I  qr. . . .  c., ;;,)t$ {:;! [;,;i; i:; ;&&@&&c 

Diretor de OperaçGes 

orrespondência E&za 
na cidade de Taquari, 

Telefone para contato: (5 1) 9952-1 829 ou (5 1) 9994-5539 
Correio eletrônico (e-mail): regiseli@yahoo.com.br 

C ATENÇAO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido h& mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifkão Comunitária Integração, Inscrita no CNPJ sob o nQ , com sede 
na Estrada TK trinta e seis, Povoado Júlio de Castilhos, sem número, Caixa Postal no , na cidade de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.860-000, telefone(51) 9952-1829 I (51) 9994-5539, 
correio eletrônico regiseli@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vsa. Ex" nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Estrada TK trinta e seis, Povoado Júlio de Castilhos, sem número, Caixa 
Postal , na cidade de Taquari, Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas 29" 38' 55"s de 
latitude e 051" 48' 58"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 

c solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

-- 
Taquari ,30 de maio de 2007. \, I 

Nome do representante da entidade: Régis Eli Amara1 dos Santos 
CPF: 444.964.960-00 

ra correspondência trinta e seis, Povoado Júlio de Gastilhos, sem número, 
, na cidade de Taqu o Rio Grande do Sul, CEP 95.860-000 

Telefone para contato: (5 1 ) 9952- 1 829 
Correio eletrônico e-mail): regiseli@yahoo.com.br 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações3 

A Associação de Radiodifùsão Comunitária Integração, inscrita no CNPJ sob o nQ , com sede na 
Estrada TK trinta e seis, Povoado Júlio de Castilhos, sem número, Caixa Postal no , na cidade de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.860-000, telefone (51) 9952-1829, correio eletrônico 
regiseli@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex!, em atendimento ao 
Aviso 112007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n: 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

< 

Taquari, 30 de maio de 2007. " 
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Nome do representante da entidade: Régis Eli Amara1 dos Santos i" 
CPF: 444.964.960-00 a - ------ ---- a 

1 - RELAÇÃO DE DOCUmNTOS MIRIESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

Sim 
X 

4 -Ata de eleiqão da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 
X 

Não 

Sim 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

Não 

Sim 
X 

Não 

- - 

Sim Não 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WDIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLIÇE TÉCNICA DE RADCOM 

Número: 53000.038758107 LocalidadeIUf: TaquariIRÇ 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA INTEGRAÇAO 

Aviso : 24 Publicação: 1 0/04/2007 Prazo: 2510512007 Canal: 251 

4. Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 



MINIÇTÉRIO DAS c s i v i u ~ i s a ç õ ~ s  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identifica950 do Processo 

Número: 53000.038758107 LocalidadeIU F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODI FUSÃO COMUNITÁRIA INTEGRAÇÃO 

Aviso: 23 Publicação: 1010412007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 251 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

* " 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidabe de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitaria, ou de qualquer serviço de distribuiçáo de canais de te lev is~~ ' i ) * "  

10 mediante assinatura, bem como de que a ent~dade não tem como integrante de seus quadros de socios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a +xecuçãbd 
de aualauer dos serviços mencionados? I I 

15/01, '2008 RadCom Página 1 de 2 

Nome do Dirigente 

Regis €li Amaral dos Santos 

CPF 

011.111.111-11 

Cargo 

Dir, Geral 

Emancipação Maioridade' 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 



Identificação do Processo 

Número: 53000,038758/07 Localidade/U I=: 

- - -- - - 

MINISTÉRIQ DAS CBNIUNICA~~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃQ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁB 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇÁO DE RADCOM 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA INTEGRAÇÃO 

. *. - 

Aviso: 23 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 251 

foi selecionado vez que não há outra interessada na mesma área de execução. 

A análise jurídica indica as seguintes pendências: 

1. Relação de associados nos termos da alínea "d" do subitem 7.1 da Norma 0112004; I 
12. Declarações do subitem 7.1. alíneas 'h' e ir da Norma 0112004; 

, I 
I 

Cópia do CNPJ da entidade; I 
4. Declaração assinada pelo representante legal constando o endereço da sede da associação; I 
5. Comprovante do recolhimento da taxa de cadastramento; 

6. Comprovação do devido registro da ATa de Fundação, datada de 02.03.2007 

E o relatório. 
A consideração superior. - n 

/ UI 

15101 2008 RadCorn Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
~g 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA a I/ .'$ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS c \ 5 

i\: 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no OJ 4 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de janeiro de 2008. 

A o  Senhor 
REGIS ELI AMARAL DOS SANTOS 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Julio de Castilhos de Taquari 
Rua Borges de Medeiros, 1681 
95860-000 - Taquari - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

i , Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.038.758-07, na 
localidade de Taquari - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
d e  Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S"ue sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004; 0 3  6 0  

b) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, 

i bem coma o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar no 0112004; J 6 0 

c) declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" 
da Norma Complementar no 0112004; Ih 6 0  

d) cópia de comprovante de inscrição no 
Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no 
Complementar 0112004, constando no campo de descrição da 
atividades associativas não especificadas". 

C 
SLPM - DOSISSCE-MC k a 

b 



.- 
e) comprovaçáo, por meio de Certidão Cartoráda de que a Ata de Constituição \L d .i$ c datada de 02.03.2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, Gg e. 5 ~ %  

o u  rnicrofilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando t a t  
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0 112004; 1 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 2/ó 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, (P 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

/" 
g) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 

i/ 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

iB 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 

( 0112004; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
d a  sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 

i) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número k./ 
d o  CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou (03 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
d e  registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da  Norma Complementar 0 112004; 

/9 j) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 63 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

( apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma soli tação enviada deverá 
ser apresentada n inação disposta no 
subitem 7.3 da No 

Atenciosament 



PRORROGAÇÃO DE PRAZO L\\- 
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A o  Senhor Diretor de Outorga de Serviços, SE&P&WC 
i,q4,'-- - a i a  -2  - . 7. LUUu 1 . :Y 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 0124/2008/RADCOM~DOS/SSCE-MC de 
17/01/2007 

Processo no: 53.000.038.758-07 

Local: Taquari UF: RS 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 

, Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Julio 
' d e  Castilhos, solicito prorrogação de prazo por mais trinta dias, vez que será necessário mais tempo 

para cumprir todas as exigências. 

Taquari, 13 de fevereiro de 2008. 
(local e data) 

Nome do representante da entidade Regis Eli Amaral dos Santos 
. CPF: 444.964.940-00 

Endereço para correspondência: Rua Borges de Medeiros, 1681, na cidade de Taqua 
Grande do Sul, CEP 95.860-000. ~-v,p- - > -L e---- 

& + -  
Telefone para contato: OXX--5 1 9952- 1 829 ( L;ERq~~O I .; ir 
Correio eletrônico (e-mail): regiseli@yahoo.com.br \ ~inisteri. c 

* -, t ;q -n t  \ 
J - 



Assoc. de Radiodifusão Cornunithria do Povoado Jíilio de Castilhos 
Estrada Tk 36, s/nO 
mvmdo JCxlio de Castilthob 

Ao Senhor: 
Carlos Alberto Freire Resende 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de serviços de comunicaçães eletrônica 
Diretor do Departamento de outorga de serviços 

Taquari, 20 de março de 2008. 

Senhor Diretor. 
Encaminhamos em anexo, a documentação solicitada no oficio no 
0124/2008/RADCOMiDOSISSCE-MC DO PROCESSO No $3.000.038.758-08. 
Salientamos que está faltando a cópia do CNPJ com a mudança no campo de descriçiio 
da atividade econômica principal, pois estarnos encontrando dificuldade junto a receita 
federal para fazer esse ajuste,mas assim que estiver pronto será enviado. 

Atenciosamente. 

- - 
Presidente 



Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Radiodifusão Comunitária Integrac$o, Inscrita no CNPJ sob o n" 08.64607010001- 
23, com sede na Estrada TK trinta e seis, Povoado Júlio de Castilhos, sem número , na cidade de 
Taquarí, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.860-000, telefone (5 1) 9952- 1829, correio eletrônico 
regiseli@yahoo.com.br, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex?, em atendimento ao 
Aviso 112007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n: 112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC ng 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Taquari, 20 de marqo de 2008. /- -- i 

Nome do representante da entidade: Régis Eli Amara1 dos Santos 
CPF: 444.964.960-00 

I - RELAÇÃO DE DOC IVTOS APIQESEI'6TADOS - 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim 

Sim 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Não 

Sim 

- 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 

jurídicas 

Não 

Sim 

6 - Prova de que seus diretores si30 brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos 

Não 

Sim 

Sim INão 

Não 



7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim 

Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
lexecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

Não 

Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

Sim Não 

Sim Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Sim 

14 - Declaraçbo, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de 1 Sim \Não 1 

Não 

Sim 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

I cadastramento 1 I I 

Não 

Sim 

II- ESTACOES DE APOIO 

Não 

Sim Não 



/ apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

9 
i/ 

+ -  

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

2.1 - Soma das assinahiras constantes das manifestagões de apoio coletivas, 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a .  
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

nI - A C O D O  P m A  ASSOGIAÇAO DAS ENTIDADES 

Sim 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

Sim 

Sim ]Não 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifisão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de 

Não 

-. minha inteira responsabilidade. 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades, 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o 
seu cadastro e andamento do processo. 

Sim 

Endereço para correspondência:Rua Borges de Medeiros, 1 68 1 
Bairro: Prado 
Taquari- RS 
CEP: 95.860-000 
Telefone para contato: (5 1) 9952-1 829 
Correio eletrônico (e-mail): regiseli@yahoo.com.br, 
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Pretende instalar o sistema irradiante de sua estagão na Estrada TK trinta e seis, Povoado Júlio de 
Castilhos, sem número, na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.860-000. de 
coordenadas geográficas: GPS-SAD69, S 29" 38' 55" de latitude e "WGS84, 051" 48' e 58"de 
longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados devergo ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 



ATA DE F U N D A ~ : A O  E AI)ROVA('AO I>(> liSrfArl'lll'O SOCIAI. 
n . <C1 

2;. 5 f 
lia se(1c sociíil cia Associac;(?o , 
lia I:sti.ada 7'1c triritn e seis. 1. J C 

w, 
Povoado Júlio de Casti llios. sem iiiiiiiero, rcuiiiiaiii-se iiioi.adores da Coiniiriidade e - 
e convidados para dclil,ci-ar sobre a l'aiita segiiirite. coiifor.rne Edita1 de 
Corivocação 00 112007: 1 .  1;uiiclac;ão da Associíic;iio dc I<acliodifiisão C'oiniiiiithria 
do Povoado Júlio tle C'astilfios de Taqual-i; 2. Aprova~ão do Estatirto Social. 
Aberta a Assembléia Geral às ctezei~ove horas e triiita iiiiriiitos, em segrinda 
chamada, sob a çoor-deriação da SI" Elisete C'rii.closo tlos Saiitos. e após bi-eve 
explanação sobre o fiiiicioriariieiito das ridios çorii[riiilhi.ias e siia irii[~oi-tância 
social, foi iniciado debate e ouvida a opiiiião dos preseiitcs a respeito do assiinto. 
Na seqüência, foi tornado o voto dos ~~iti.ticipaiitcs, seiido api-ovada por 
iinatiitnidade e dada coirio fuiid;ida n ,4ssociação clc liadiodi fttsão Cor~iiiriitaria 
tlo Povo;lcio Jiilio de ('nstillios (ic 'fíicl\iai-i. I>;issori-se, eritiio, ao item clois (Ia 
pauta: Foi apreseiltacla a proposta tle texto tlo I!statiito Soci;il. Após aiiistes rio 
texto, a vessão firial foi ay)sovada ~)oi' iiiiariiiiiitlatlc. I <  o scgiiiiitc o (cor- do 
~ s t a t u t o :  A S S ~ C I A C ~ À ~  I)[: o I I 1 N I I  1x1  
1)OVOADO DI1 JÚ1,10 [)I3 ('ASTI I , I  IOS [)I!  'I'A()[ I A  I< I I~S'I'A'I'IJ'T'O S('l('IA1, 
I - [>A I ) I : N O M I N A T Ã ~ ,  SIII>I< I! FINS Ai-i. I "  - A Associação de I<adic,diriisão 
Coiniiriilái-ia d o  i'ovoado .liilio (te C'nstillios tlc 'l':iclti;ii.i, doi.;i\/niite dciioiiiii~ntl;~ 
pela sigla ARC'OJIIC-'A é iii1i;i crlfitiatlc civil de clii'cilo y~ri\ratlo, scrri fins 
Iiicrativos, de dusação iiideterriiiliada, dc çni.ritci. ciiliiii~al e social, de gestão 
cotriuiiitária, corriposta 1101. i~iiiiicro ilii1iit:iclo tle associíidos e coiistitiiída pela 
união de riioradores e i.clireseiitaiites dc ciitiiiades (Ia ('otiiiitiidade Siilio cle 
Castillios, para fiiis n2o ccoii6tiiicos, do  L/liiiiicíl~io de '1';icliiai.i. t~:statfo do Rio 
Graiide Sul, sede, lia Esti.acla TI< triiita c scis, I'ovoaclo S i i l  i(, tlc (-'astillios, serii 
niimero. Muiiicipio de I.nqiiari, R i o  (>i.;iri<lc (Io Si11 I>arhgi-;iT(> i:liiico - A 
ARCOJUCA utilizará coirio clerioiiiiiiação faiitasia Iiitcgi~açiio FM. e reger-se-á 
pelas disposições deste estatrito e pelas leis vigeiites iio tci~.itOrio tiaciorial. 
Ar.t.2"- A Associação tle Radiodi fiisão ( 'oriiiiiiitiii.i;i tlo 1'ovo;ido J iilio d c  
Castilhos de 'Tacliiai-i teiii por ol~jcf  ivo I ' A  SI'RVIC'O [>I: 
RADI~I I ) IFIJSÃO C ' O M U N I ~ P Á R I A ,  beiii coiiio: I - I)crieficiai. a coiiitiiiidn(ic 
com vistas a : Dai opoi-tiiiiidatle a difiisiio tlc idéias. clciiieiitos clc cu1ttii.a. 
tradições e 1iál)iios sociais tl;i coiiiiiiiitlnde; a )  oferecer iiiecnnisirios à forii1;ição c 
integração da cotn~iriidatlc. estirniilarido o ía7,er. a ciiltiii,a e o coii\/ívio soci;il; 1,) 
prestar sei-vjç.os de iitiljdíi(le pública, iiitcgi-aiitlo-se ;i(,!; sei-viços tfe defcsn c,ivil. 
seriipre que necess5rio: c )  coritr.ib[iir para o apci-ICic;.o;iiiiciito profissional rias 
áreas dc atiiação dos joi-ii;ilisias c i.atlialistas, tlc corili)i-iiiitlatlc cotri n IcgislaçSo 
pl-ofissioiial vigciitc; d )  j~crriiitii :i cripacitayiio dos cici;icl:jos i10 csçi,cício d o  
direito de expsessão tia 
seguirites pi-iiicípios: n 
culturais e iiiforinativas 
1)) ~ ~ s o i i i o ç ~  (das ativi[l 



iritegração dos riieiiibi.os tla cornriiiidadc ateiidicla; c )  i-espeito aos valoi-es 
sociais da pessoa e tia farriília, favoiecciitlo a iritcgi-açiio tlos iiiern 
corniiiiidade atendida; d )  lia() tlisci-iiiiirinq;lo de i-:iq:i, seligiiio, scso, pi-eSci-e 
sexuais, coiivicção político- icleológico-pai.tid811io e coiidiqão social iias selações .. &%:, th,. 
coinuiiitárias; 8 I "  6 vedado o oroselitisiiio de qiialqiiei iiatiiieza. assiiii coino 3,. 

qualquer disct-irniiiação política, filosófica, i.acial, i-eligiosa, scxiiul, de gêiieio o s r  
de qualquer iiatiii-eza lia adiiiissão tlos associados; $2" Sei-6 obiigatciria 

' v.. 
pliiralidade de opiiiiões e versão, de forriia siiiiiilt5iiea ciii iiiatéi.iiis polêiiiicas. na 
programação opiriativa e iiifoi-riiativa, l i i ~ l g a ~ i l .  s e i c  as di feretites"" 
iriterpretações relativas aos Satos iiotici:idos: $3" ()iialqiier- cidadilo da 
corniiiiidade berieficiada ter8 direito a erriitii ol~iiiiões sobi-e qiisiisclrier assuritos 
abordados iia progi-ainação tia ciiiissora, betii corno inaiiifèstar idéias, propostas, 
sugestões, reclainações oii i-civiiidiçações, devcrido apcii;is ol~sci-vai- o iiioriiciito 
adequado da progi~ainação para fàzê-10, iiiediaiitc pedido eiicainiriliado à direção 
responsável pela Rádio Coiiiiiiiitária . Ai-t. 3" - Os tlii~igerites e associados rião 

(1 responderão, nem ii~esiiio siibsidiai-iarnctitc, pelas obi.igações coiitt.aídas pela 
Entidade. rcssalvados os casos ciii qiie os dii-igciitcs i.csl~oiitlci-ilo 1101. coiiil)i-ovadii 
culpa tio deseiiipetilio clc suas í'uiiçõcs. Ai-1.4"- A scceita tln Associíiqão de 
Radiodifusão C1oinuriitái.ia do Povoado Jíilio tlc ('asti llios tlc 'l'aqiiai-i será 
utilizada, única e excli~~ivariieiite, 11ai.a a coiiscciição tie çiias fiiialidades 
iristitiicioriais e rião scrh adriiilida a i.eriiiiriei-;ição clc sciis tlisigcritcs pelo exercício 
de suas Siirições, beiii corno s tlisti.ibiiição tlc Iiicros (sobi-21s). clivitlentlos, 
vaiitageiis ou botiificaçfics a qiialquci (10s sciis associ:idos o11 clii~igcrites. 11 - 
DOS ASSOC'I AIIOS Ai-t. 5" - Sei-fio adiiiiti(los coiiio associados as pessoas 
físicas e jiirítlicas qiie fc~iliaili pieeiicliido Iòi~iiiirliii~io ~)r'ól~i'io c atliriitidas erii 
Assenibléia Geral, corii i.csidêticia ou scdc rio riiuiiicipio dc 'T'aqiiari. desdc qiie se 
comprometam a respeitar e cuinprii as disl)osiçõcs clcste Ilslatiifo. Ai-t. 6" - A 
ARCOJUCA será coiiiposta pelas segiiiiites categoi-ias de associados: I -- 

Fuiidadores - fortiiada por todos aqueles qiie assiiiai-ai11 a ;itn de futidaçio. 11 - 
Co~itribuintes ou Efetivos 111 - 1-lotiorários A1.t. 7" - As coiitiibiiições dos 
associados serão reguladas ern Assetnbléia Gesal. Art. 8" - São dii.eitos e 
deveres dos associados: a) o direito de voto e de coticon-er hs eleiqões, poderido 
ser votados para cargos dii.etivos, desde qiie atcii(1ain ao disl~osto iio $2" do ai-(. 
12; b) riiariter sua coritribuição erii dia , coiifoi-iiie eslil~iilado pela Asseinbléia 
Geral. C)  Par.ticiparerii das atividades da AR('0JI~ICA. tios tiioldes tio qiie 
deter-niinar- este Estatuto e os i~cgiriieiitos iiiter-rios Ai-t. 9" - O associado pode 
requerer sua exclusão do qiiadro social iiiediniiie i-eqiici.irneiito esci-ito a sei- 
apresentado a diretoria da entidade, qiie i-egisti-ai4 ern :ita iia assembléia geral 
subsequeiite sua exclusão. I'at-ágraSo íitiico: Siio ~~ass íveis  tle p~i i~ição ternl~orária 
ou de exclusão definitiva do qiiaclro social, liavcrido just;i caiisa, os associados 
que iiifringiren~ este Estatuto, desde que sua ti-aiisgi-essão seja iiitlic>ida mediante 
requeiiineiito dirigido à disetor-i da solicitac,ão. deverá 
submetê-la a Assembléia Ger e pai.:i este fiiii. para 
deliberação fiiiidaiiietitada, ass 
qilestão, 111  - DOS OKGÃ(),C, 
órgãos da AIZC'O.IIJ('A : r i )  



''. 

' Coiiiuiiitái-io Ail. I I - A Assciiibléia (;ei.al, tii.grio iiiisiiiio dc tlclibei-ação da : 
ARCOJUCA, sesá coiiil~osla 11oi' scus ;issoci;idos. c ocoi-i~i-ii oi-diiiai.iaiiieiili a,  
cada ano, iio seguiido sábatlo tlo rilês de abril, pai-a avali;içio e prestação de 
coiitas da Diretoria, disci~ssão e aprovação de plaiios. ])i-qjetos c assuiitos gerais, 

,.. I ? / <  

Deverá ordiriariarnerite, ocositi- a cada dois aiios pasa eleição da [liretoria e do - --' 
Conselho Comiiiii tário c extraoi-diiiai-iariiciitc poderá sei coiivocach para - -  , 5<; 
destitiiição dos dii-igeiites c altei-ação estatiit,iri;i. respcitaritlo-se o disposto no k/ L 

$1". 5 1" - A Asseinbléia (;ci.al 11odei.á sci- corivocada cutraortliiini~iai~ieiite pela, i '  . .$ ( . 
L i ? ~ l , .  , - #; 

inaiosia da direton-ia, por iii i i  terço dos íissociatlos fiiiidadoi.es 011, i10 ii~íiiiiiio, unC??-, .-,I: 

quiiito dos associados (colaboradores ou efetivos), para disciissão e decisão 
relativa a assuritos de iiitci-essc gei-al. Qiiaiido a delil)ei.ação se i-elacioriai a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutasia será exigido o voto coiicorde de 
dois terços dos presentes i Assernbléia especialrnerite coiivocada para esse fim, 
não podcndo ela deliberar, c111 piitneira cotivocação, sctii a inaioria aabsoliita dos 
associados, ou com pelo iiieiios de u111 tei.ço tias convocações seguiiites. $2" - A 

c convocação deverá ser Seita coiii aritecedêticia iiiiiiirna dc oito dias, através de 
edita1 oii corii~iiiicado afixado lia sede tla A I < ( ' (  ).I [)('A e cstíidio. bein coiiio iia 
sede das eiiiiciactcs cliie coiiil)õuii o ('oiiscllio ('oiiiiiiiitii.io e coiii di\/iilgação 
através de pelo iiieiios (1iiati.o cliainacias di5i.ias diii-aiitc a pi.ogi.aiiiaçáo da 
emissora, deveiido coiitei. data, Iiora, local e paiitíi da i.euiiião. $3" - A Assetiibléia 
Geral deliberará ein pi-iiricisa coiivocnçâo soiiiciitc coiii iiictadc iiiais iirii dos 
associados aptos a votar' c. c111 segiiritln coiivocavão, ti.iii(:i iiiiiiiitos após, coiii 
q~ialquer riúinei-o tle associatlos al~tos a votas, i.espci~act:is as disposiqõcs dispostas 
iio $Io .  $4' - A Asseinbléia Gesal coiivocat1:i 1)íii.a íiiis clcitorais, alieriação de 
bens irnóveis ou tiicivei s o u  exliiição da eiiiiclíitle, devei-a sei- coiivocada coiii 
ti-inta dias de aiitecedêiic,ia e, delibei-arh corilòi-iiie csle Ilstatiilo, iriediarite voto 
dos associados ern dia corri siias obrigações socl:~is, filiatlos a pclo rnerios seis 
tneses, sespeitadas as clisposiç6cs dispostas iio $ I " .  Ai.{. 12 - A I)ii.etot.ia (Ia 
ARCOJUCA, órgiio executivo e adiiiiriisti.ativo, sei4 coiiiposta poi uin Llii-etoi 
Geral, iirn Diretor Admiiiisti-ativo e ~irn Dit.ctor de Opesações, eleitos eiii 
Assembléia Ger-a1 pasa uiii rnaiidato de dois íirios, pei-inilitla a i.eeleição. 8 I "  - A 
Diretoria da ARCOJLJCA poderá ser substituída. para fiiialização do iiiaiidato, iio 
todo ou ern parte, iiiecliaiite decisão ein Asseiiibléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas rio $1". $ 2" - Apeiias farão paite tln I>iretosia brasileisos 
tiatos ou iiaturalizados Iiá iiiais de 10 (tlcz) ;ii~os c iiiaior-cs tlc 18 aiios ori 
ernancipados, cu-jas residências se.jarii situadas iin ksea da cornutiit1;ide ateiidida e 
aitida, tais dirigentes não poderão estar rio exercício de mandato elctivo qiie Ihes 
assegure imunidade parlamentar- ou ftmção da qiial decoii-a Soso especial. AI-t. 13 
- são lati-ibuições: 1 ) Da Disetoi-ia: a )  Ad~iiiiiisti.ai e si~pei-iiiteiidei. os ti.aballios e 
o patrimônio da entidatle. b) Corivocar as seiiiiiões e Asseriibléias Gesais; c) 
Representar a AKCOJUCA eiii atos piiblicos o11 iiitei-110s. cl) lierilizai- todos atos 
tiecessai-ios ao deseiivolviiiieiito da ARC'OJIIC/\. e )  Al~i.cseiilai rclatói-io aiiiial a 
Assernbléia Crer-aí, acer-ca d o  I3al;iriço I'at siiiioiiial c o RelatOrio de At ividatles; f )  
Prestar as contas ao firial de 
proinovei- o iiitci-câriibio coiii n c 
serviços e departariieritos pai-a a i- 



entidade; ;)Alienar, decidir sobre acliiisição e constituii- 6iiiis sobre beiis i11 

imóveis mediarite autorização da Assetiibléia Gesal: 11) De cada clir-igerite: 
Diretor Geral cornpele: reprcsciitar a AIXCOSI ] ( 'A  passiva c ativa, jiidicial e 
extrajiidicialriietite, coordeiiai e 11i.esidii. as i.eiiiiiões da  <tir.etoi-ia; assiriai. r,, 

h: 

coriti-atos, ajustes oir convêiiios de iriteresse da associação, iiiovitiietitar corita ' - :  

bancária corijiliita da entidade coiii os demais i-esl)oiisáveis. votar e deter o voto 
de desempate tias delibesações da tiiretositi e eiii AssciiiblCia c-ici-al; piaticai- todos 6 k  .;z . 

;i 

os atos necessários à adiniriistração da eiitidatle, or.gariizai- seus serviços e . .  
i , \ %, .-s 

, , L , ,  v? $4 Departameritos; pai-ticipai e 11i.esidii. as i-euriiões tlo ('oiisellio Coiiiriiiitário: b) Ao 
Diretor Adininisti.ativo coiiipcte: gerir. as ativi(latles adiiiiiiisti.;itivas e íiiiaiiceiras 
da entidade, dirigir e siipçi-visioriai todos os sei.vi~os de cscr.it0i-io da associação, 
assitiar corita conjunta coiii os dcrnais i-espoiis~vcis e assitiai. coiii o Dit-etor Geral 
todos dociirnentos coiiceriieiitcs i vida firiaiiccii.a d;i ARC'OSI ]('A. scçi.etai.iai as 
reuniões da disetosia, lavsar as atas, ter sob sii;i giiosda os livi.os, atas e pai-eçeres 
da entidade, bem çoirio toctos os docuriieiitos i.clativos a tesousaria e secretaria, 
dirigir e supei-visionar os sesviços da tcsoui.ai.ia e cla scci-etasia, orgaiiizar e 
manter a escrituração d o  iiioviinen~o ecoii0iiiico liiiaiiceii.o da eiitidade; c )  Ao 
Diretor de Operações c,oriipcte: iriiplcrneiitar c siipei-visioriar todos os aspectos 
concernentes a execução do sesviço de radiotlifiisão coiririnitái.i:i, i-elativarriente 

. . 
aos seus aspectos legais, tfcnicos e qualrtnlivos. gcsii e captar. os i.ecursos 
adviridos de patrocíriio sob foi-ina tlc apoio cultiii.al, bcrii coiiio supcrvisioriai e ter 
sob siia giiarda todo o pat1.i iii6riio coiisideraclo tio ;irri bi to tlas opera<;ões rela tivas 
ao sei-viço de radiodifiisão; 111-oiiiovcr a iiitcgi.açiio (Ia coiiiiiiiidadc coiii o sei.viço 
prestado; Art. 14 - O C'orisellio ('oiiiiiiiitbi.io, eleito eiii Assciiihléia (3ei-al para 
rnandato igual ao tla 1)ii.ctoi-ia, sci.R coiiil~osto IMN.. uo iiiíi~inio, citico pessoas 
represeritaiites de eiitidadcs da coriiiiriitl;i(Je 1oc;il. tais coiiio ;issocia<;fies de . . 
classe, beneriiéi-itas, religiosas oii dc iiioi.acloi-cs. tlcsde qiic Icgalri~eiite ii~stitiiíclas, 
corn o ob.jetivo de acoinpariliar a pi-ogi,aiiiação' tia eiiiissoi.a. corn vista ao 
atendiinerito do iiiteresse exclusivo t1;i coriiiiriid:iclc. i);ii$~gi.;ifo iiiiico - O 
Conselho Cornui~itário dever-á or.gaiiizai.-se atsavi-s tle scii segiriierito iritcr-no e 
culnprirá as atribuições defiriidas pcla legislaçio vigeiite s o b i ~  o serviço de 
radiodifusão cornuriitária, devetitio periodicntrierite elaboi.ar i-elaiOsio resi~inido 
conterido a dcsci.ição da gsade de psogr~aiiiação, bciii coiiio siia avaliação. 1V - 
DAS E L E I ~ O E S  Att. 15 - As cliapas para a clii-elotia estai-ào aptas. se eiiii.egues 
até três dias antes da Assembléia Gesal de eleição, por i.eqi~erirnerito a Coiiiissão 
Eleitoral, acoriil~aiiliada de iioiiiiiiata coiiip1ei:i e pelo devido expi-esso 
consentiinento de seus rriernbros bern corrio do i.eSei.eridurri de, rio iiiíiiiriio. i1111 

décimo de associados aptos a votar. I - É ved;i<la a participação de associados 
em rnais de urna chapa, bem coiiio o voto cuinulativo ou poi- prociii-ação. $zO - A 
diretoria será formada pela cliapa que alcaiiçar- a iiiaioria dos votos ou de acoido 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada cliapa, desde que obtido o 
rníriirno de vinte por cento dos votos validos totalizados rio pi-ocesso eleitoi-ai. A 
escolha do critério para contagein será decidida rio iiiicio tfa Asseiiihléia Geral. V 
- DA P R O G R A M A ~ Ã O  Ai.!. I6 
todos os psiricípios e 1101-riias disl 
sobre radiodifusão comiiiiitai-ia. I 
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casada, prodtitora i-ui-al, tlornicil iada iia Estrad;~ 'T'K (i-iiila e seis, slri 
Júlio de Caslilhos, Taquai-i -- RS,C'PI;: 000.094.740-60, IiG: 5 1 
Nildete Cardoso Alves, brasileira, casada, 1)rodutor.a i-iii-:11, doiniciliada ria 
TI( &iiita e seis ii/ii". Povoado Julio de ('astillios. Taquari - RS, 
75 1.684.800-04, RG: 2063630 103. E riada rlaais liaveiido a tixtai., fo 
esta Assembléia Geral e esta Ata que eii Elisete ('ai-doso (10s Saiitos. lavrei e q ~ ~ $ y - .  ..* 
assilia juiitanie~ite coiii os deiiiais pi-eseiites. Scgrieiii as assiiiatiiras de: Régis Eli ' '?, 

I 

Ainaral dos Saiitos, Vaiidei.lci da Castro C'ai.doso, Vera Regiiia Rodrigues ~ 
Lenciria, Daii da Costa Cai-doso, Elisabetli de Loui-des Cai.c;loso, José Garcia 
Britzke, Claudia das Neves de Souza, Niltlele Cardoso Alves. Nada mais 
constava da referida 

iai-:i1 dos S:i iiíos 

l 
i 

I 

CERTIDAO 
C E R m C O  que a preaenb fotoçopi, co&nto seia 

pQnw mmscrimente  nmeradm e p 
Regisbador, nnibricdaa com. a. nibrica. 

fiel do &cumefito ori 
189, folha 87 do Li 
eferente ao Regi&o 

omiaai&ia do 
referido B verdade e dou 

065 

RU Sete & &&mbm, 1800 





Eu, Régis Eli Amara1 dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Integração FM, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da Entidade é: E m d a  Tk 36, Povoado Júlio de Castilhos, sem 
número, na cidade de T stado do Rio Grande do Sul,Cep:95.860-000. 

- Todos os dirigentes da Entidad na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou 5 Km, na área rural da localidade. 

- A Entidad não é xecutante de qualquer modalidade de ço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, 0 qu quer serviço de dis%ribuiç;âo de sinzbis de televisão medianle 
assinatma,bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

- O local prometido para a instalação do sistema do irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da norma complementar número 1/2004. 

- As coordenadas geogiificas, na padroniqão GPS-SAD69 OU WGS84, S 29" 38' 55" e W 
05 1" 48' 58" de longitude e o endereço propo~o para a instalação do sistema hadiante é: 
Estrada Tk 36- Povoado Júlio de Castilhos, sem número , na cidade de Taquari-RS, 
Cep:95.860-000. 

- A entidade qresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n01/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada. 

- A entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que é sujeite à 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de quaiquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1 da Lei 961219%. 

Endereço para Correspondência: Rua Borg 
Bairro: Prado 
Tquari - RS 
Cep:95.860-O00 

Telefone para Contato: (5 1) 9952-1829 ou (5 1) 9994-5539 
Endereço eletrônico: regiseli@yahoo. com. br I 



Nóq abahe inados ,  na qudidde de dlrige~es da Assoei de miodifu-lo 
ComuniLária ht devldos ks, que nios comprom&emos ao fiel 

da 
e0 

s 
CPF: 444.964.94e00 GI>F : 506.362.W-00 

Endereço para mnespondência E TX bin& e sis ,  Povoado Julio de Castilhos, sem número, na 
do ]Rio mmde do 
) 9952-1 829 OU (5 

Correio eleBr8nico (e-@): regisefi@yahoo.conbr 

AO: Não se q u ~  que ~ b é m  deverão ser en a e s  documentos de 
cada d-Pgeae: 

Comprovação de que todos os m s  d~pates beleisos &os ou os Bá mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 a s  ou ipdos, medime apr de Qóph de qualquer 

sta; Título de Eleitor; 
o expedido há mws de 10 anos e, 
ou prova (de residência pemanente 

os, a W o  de c o m p r o v ~ o  de rnâiondade e de mionalidade os sewintes 

Físicas (CPF) e, 
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Referente Ofício no 0 3 aq /O&SSR/DOUL -MC de a''/ 09 /200?,. 

Entidade: .-%&o&.&Y,w*\ b&FdG\* & w c9-Q.J 
8mh:ie& --I'-- 
( ) Única entidade no local/baimb /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, o e m  exigsncia, ( instruído 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2' Fasel -ENTDA.DE HABILITADA 

Brasíiia, R) ? / 8 4 1200 43 Analista responsável: 

FANTASIA: SIAF'E: d > q q s - ? ~  

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Anslista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no e ?) 3 3 /2008BRADCOM/DOS/SSCE-MC - 
Brasília, E? de abril de 2008. 

Ao Senhor 
RÉGIS ELI AMAR& DOS SANTOS 

B Associação de Radiodifusão Comunitária Integração 
Rua Borges de Medeiros, no 168 1 

, 95860-000 - Taquari - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

(' I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000038758107, na localidade 
de Taquari - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0112004; 

t b) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 
' entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, 
i bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no 
: çubitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar no 0112004; 

( '  
c) declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 

de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" 
da Norma Complementar no 0112004; 

d) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004, constando no campo de descrição da atividade econômica principal, de 
modo a estar indicado: " atividades associativas não especificadas". 



1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
i recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documeIiltação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autentiada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Atenciosamente, . 

t + Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



a do Povodo Júlio de Cadilhos - Taquari 

$02 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

C i Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Documentação Pendente 

Senhor Diretor, ~ 
Estamos enviando em anexo, a documentação pendente que foi solicitada no 

oficio no O1241200 QSISSCE-MC ( cópia do compr 
Cadastro Nacional dicas do Mnifiério da Fazenda 

Atenciosamente. 

Representante Legal I 



Comprovante de Inscric$io e de Sibqiio Cadastra1 - Impressão Page 1 of f 

Comprovante de Inseri~3o e de Situag%o Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEBEMTlVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUTÚDICA 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCLACAO DE RADIOMFUSAO COIVIUNTTAIUA WD WVOADO JULD DE CASmWOÇ DE TAWAFU 

TRULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INTEGRACAO FM 

Y+l-*l . 1 S!-r(\,/( , * w Aprovado pela Instruçgo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. -L"r-< 

/ I , ! !  - a - 
i 

Emitido no dia 09/04/2008 às 09:57:32 (data e hora de Brasilia). 

I - - -  

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 09/04/2008 



MINISTERIO DAS COMUT~ICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~WICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaOF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no OJd  4 12008IRADCOMlDOSISSCE-MC 

Brasília, J'C de janeiro de 2008. 

A o  Senhor 
REGIS ELI AMARAL DOS SANTOS 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Julio de Castilhos de 
Rua Borges de Medeiros, 1681 
958 60-000 - Taquari - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

c: 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.0{8 .758~-~a  
localidade de Taquari - R§, no qual essa Entidade requer autorização para execuçáo do Serviç:'--- ., 
d e  Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitarnos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

>$ - 1 . e ,.. .. - (< 

. - *a?-d6claracSão,aSsinada pelo represèntante legal, de que o local pretendido para a 
-4 instalação do sistema irradiante possibilita o a@ndimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 

18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar no 0 112004; 

b) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da 

E 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, 
bem como o endereço proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "n" da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração assinada pelo representante legal, de que apresentará Projeto Técnico, 
de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização; conforme disposto no subitem 7.1, alínea "o" 
da Norma Complementar no 0112004; 

d) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0112004, constando no campo de descrição da atividade econômica principal: " 
atividades associativas não especificadas". 

- 

SLPM - DOSISSCE-MC 



e) comprovação, por meio de Certidh Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 02.03.2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou- microfilrnado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Camplementar 0 112004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao, subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, (...) a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

(' -1 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0 1 /2004; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
d a  sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
O 2 12004; 

i) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
d o  CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residênciá ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o númercr do CNPJ, número 
d e  registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
d a  Norma Complen~entar 0112004; 

j) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento, de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "p" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

e 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma soli 
ser apresentada n 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

, 
1 I 

Atenciosament * , J  

SLPM- Proc. No 53.000.038.758-07 - Taquari - RS - RADCOMIDOSISSCE-MC 



ÉIRIO DAS COM 
DE SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 3 8 3 /o$/SSR/DOUL -MC de o$ 1 O? 1200 8 

Processono 53000 o38 q f i f 3 b 7  . ,  Localidade: 7- - R i 3  

Entidade: 

( ) Única entidade no locaíhairro /ou com concorrentes: íJ arquivado, íJem anhlise, u e m  exigência, íJ instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasíiia, $2 1 -4 1200 0 Analista responshvel: &.- 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

i SEDE: 
\ 

Observações: 

Analista responshvel: 

SIAPE: 



M I N I S ~ R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasííiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no d 804 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 22 de abril de 2008. 

Ao Senhor 
REGIS ELI APVIARAL DOS SANTOS 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Julio de Castilhos de Taquari 
Rua Borges de Medeiros, no 1681 
95860-000 - Taquari - RS 

a; Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53.000.038.758-07, na 
localidade de Taquari - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a docun~entação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de,AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

nas - DOSISSCE-MC 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documenhção em resposta ao o h i o  riO 238312008 
MC de 08 de abril de 2008. 

Processo no 53.000.038.758+07 

Local: T a q M  UF: R§ 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de 
documentação para sanear pendências conmladas no rquerimento de autorização do 
Serviço de Radiodifusão Comunithxía, em nome da Associação de Radiodiffisão 
Comunitária do Povoado Júlio de Castil 
trinta dias, uma vez que será necessário 

Taquari, 07 de maio de 2008. 

Nome do representante da entidade: Régis Eli Amara1 dos Santos 
C.P.F.: 444.964.940-00 

Endereço para correspondência: Rua Borges de Medeiros, 168 1, na cidade de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, C=: 95.860-000 
Correio eletrônico: regiseli@yahoo.com.br 



SOLICITAÇAO PARA PRORROGAÇÃO DE P O 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 280412008 C 0  SISSCE- 
MC de 22 de abril de 2008. 

Processo no 53.000.038.758-07 

Local: Taquari UF: RS 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo B solicitação de 
documentação para sanear pendências constatadas no requerimento de autorização do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos, solicito a prorrogação de prazo, por mais 
trinta dias, uma vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as e x i e i a s ,  s ,,, 

1 f i  ' ( . f )  { ,, ,, - ---" 
! # I , , - , # , *  

' C  % 

Taquari, 21 de maio de 2008. C ~ I P ,  , I ,  , % - i- 
* "! 

, - a j*~,"i, *P p + ! : , :E ,  , 
i ,  

. ! 
,6 

> * 

a P 

. ( , I /  

1 - -.. F "- d 

Nome do representante da entidade: Rdgis Eli Arnaral dos Santos 
C.P.F.: 444.964.940-00 

Endereço para correspondência: Rua Borges de Medeiros, 168 1, na cidade de Taquari, 
Fspdo do Rio Grande do Sul, CEP: 95.860-000 
Correio eletrônico: regiseli@yahoo.com.br 







Associação de RadiodiEusão Comunitária do Povoado Julio de Castilkos 
M P  

Taquari, 05 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREWE RESENDE 
Diretor de Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Taquari, 05 de junho de 2008. 

Assunto: Documentação Pendente 

Senhor Diretor, 

Estamos enviando em anexo, a documentação pendente q 
solicitada no oficio no 2383/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 

. . . . . . . . ................................. 
kk&s Eli ~ m a r a l  dos Santos 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 2804/2008 /RADCOM/DOS/SSCE- 
MC de 22 de abril de 2008. 

Processo no 53.000.038.758-07 

Local: Taquari UF: RS 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constatadas no requerimento de autorização do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos, solicito a prorrogação de prazo 
trinta dias, uma vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as ex 

Taquari, 2 1 de maio de 2008. 

I 

~ssinatu&&epresentante da entidade 

Nome do representante da entidade: Régis Eli Amara1 dos Santos 
C.P.F.: 444.964.940-00 

Endereço para correspondência: Rua Borges de Medeiros, 168 1, na cidade de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 95.860-000 
Correio eletrônico: regiseli@yahoo.com.br 



Contribuinte, 

~ o n f i r a  os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

1 1 ,  

REP~BLIICA FEDEMTIVA DO BMSIL 

C A D A Ç n O  NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas n%o especificadas anteriormente 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
**l*l*** ******** 

Aprovado pela InstruçAo NoWativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/06/2808 às 12:84:11 (data e hora de Brasília). 

Voltar 







FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

IODIFUSÃO co TÁRU - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[ ~ s l s o l c l  Idlei I R l a l d l i l o d l i ~ f ~ u I s ~ á l o l  I ~ l o l m l  Idlol I P l o v l o a l  
DENOMINAÇÃO SOCIAL CNF'J 

ldl01 1 J I Ú  I 1 i I clalsltlilllh 1 0 1 8 1 9 1 2 1 6 1 3 1 7 1 5 1 0 1 0 ~ 0 1 1 9 9 1  

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I ~ l o l v I  ~ l ú l i l i l o l  d l e l  ICIalsltlililh/ 

CEP FONE FAX 

19/518/6101-101010/ /01511-1919151211812191 1 I I ( - 1  I I I 1 I / I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I~lsltlrlaidlal I T I K I  I3l6I.l Islelmi Inlúlmlerlol I 1 I I 1 1 1 I I 
BAIRRO CIDADE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IEsltlr lald/al 1 ~ 1 ~ 1  1 3\61,1 1 s l e lm/ inlúlmlelrlol 1 I 1 
BAIRRO CIDADE 

Iplolvl IJ/úliIilol Idlel Iclalsltlilhl ITlalaulaIrlil I 
'. 

%. 

Y - TRANSMISSOR \\ 
d I - X 

-r 
FABRICANTE -- ,.c" 

/ ~ / u l a I d I  1 c I o I r / r I e / a /  I E ~ ~ / U I ~ I D I  I ~ l l I e I t / r / ô / n I i I c I o I s I  I~ltIdIal 
MODELO POTÊNCIA 

I s I P I ~ I o  I 2  151 I I I I I I I I I o I z I ~ I . I o I  ~ atfs I O 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

R I F I S I  ~ r a s i l - m  1 I 1 I 1 I 1 I 1 I / R I ~ C / 2 1 1 1 3 /  

,#- 69.- ( ,*, -t$ 

- 1 *' '63 
I 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

A l u a l d l  I C l o l r l r I e l a  l ~ l a l u l i l o  l ~ l i l e l t l r l  [ P / T / - / 0 l d / ~ I  I I / 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

COMPRIMENTO(L) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 3 1 0 1 ,  / O  lm 1 0 1 i 1 . 1 3 1 ~ 1 d ~  1 0 1 ,  14131 

1 0 / O l . / O l d B  l2 7 / . / 0 l m  1 0 1 0 1 2 6 1 . 1 0 1 m  

-(PL) 

P e r d a s  n a  l inha (PL) Eficiência da l inha (EF) = 10 10 

100 

1 1 1 3 1 q 1 0 1 m  

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,7328) = -17,3706 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes c n = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERB) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) ()n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da  antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço 

E(dBp) = 107 + ( -17,3706 ) - 20 log 1 = 89,63 (dBp) 
'-\ 

Obs.: O máximo valor de  intensidade de campo no limite da área de  serviço será de 91 dBp. %. J' 

?*z * 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE ? 

PLANO BÁSICO DE REFERÊNCIA PARA LOCALIDADE OBJETO DO PROJETO TÉCNICO DE 

INSTALAÇÃO: C H  251 I 98,l MHZ - Taquari I RS) 

I I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

) ~ o / s / é l  I ~ I s l c l a I r  I c l o l r r l e a  I P I ~ I z I  I 1 1 I 1 I I I 1 1 I 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

I R S 1 2 1 9 1 7 1 0 1 8 /  I P / r a l ç a /  S l ã / o l  / ~ a l e l t l a I n o , 1  n 1 0 1 9 1 0  111 ] 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

c l a l s l a  0 3 1  / / / 1 / / I I / 1 I I I ~ / e l r e s 6 1 o l o / l i / s  / I / 
CIDADE 

I ~ l o l r l t  l o l  l ~ l i l e l e l r l e l  I I 1 I I i I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

r;ls I 
) 9 1 1 7 1 2 / 0 1 - 1 4 1 2 0 /  1 5 1 1  1 3 1 3 / 1 8 5 6 4 / 2  1 1 5 1 1 1  1 3 1 2 / 2 1 1 7 8 1 5 1 3 1  1 

E-MAIL 

o l s l c ( a / r p a z @ l e l ~ e l t l r l o / s l u j i / . l g / o l v / . l b l r l  1 1 1 1 I 1 1 I I 

ASSINATURA 



Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 4838778 

s C s r l U W Q ~ ~ ,  
Qwghi"a Q n p r w a  wd r n o m ~ ~ w a W U i i t  R~PWA! w b q a h ~ p ~  Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS Web Bol 

Dados da ART . Agência /Código do Cedente 0445/050105-4 Nosso Número: 900000000004830778-0 Recibo do Sacado 
Tipo:OBRA/SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL . . 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 
Característica: OBRAISERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
Contratado - ..... .~~ 

Nr.Carteirn: RS013487 Profissional: JOSÉ OSCAR CORRÊA PAZ 
Nr. RNP: 22016133Título: * Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica 
Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contratante 

Nome: ASS RADIODIFUSÃO COMUNIT POVOADO JÚLIO DE CASTILHO Telefone: O@X) 51 9952-1 829 
Endereço: ESTRADA TK 36, SEM No. O CPFICNPJ: 08.926.375/0001-99 
Cidade: TAQUARI Bairro: POVOADO JÚLIO DE CAS CEP: 95860000 UF: RS 

Identificacão da Obra/Servico 

Proprietário: ASS RADIODIFUSÃO COMUNIT POVOADO dJL10 DE CASTILHO 
Endereço: ESTRADA TK 36, SEM No O CPFICNPJ: 08 926 375/0001-99 

Cidade: TAQUARI Bairro: POVOADO JÚLIO DE CASTILHOS CEP:95860000 UF:RS 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensão: Vlr Contrato: 100,OO Honorários: 100,OO 
Data Início: 06/05/2009 Prev.Fim: 06/05/2009 Ent.Clnsse: 1 I Vencimento: 28/06/09 Valor ART: 30,OO 

Ite Atividade Tbcnica Descrição da ObrdServiço Quantidade Unid. 
1 Projeto Estação de Emissora de Rbdio 25,OO W 

(, Autenticação Mecânica 

i 1  

I 

C 

*. * .  'C 

\, ,' c 
"-\ .. . P 

------------------------------------------------------------------------------------------------- >< 
"10491 .O5016 05900.000000 00W.3Qir789 3 42820000003000 

Vencimento 28/06/09 

1 L e B C i ~ ~ - ~ ~  Consellio Regional de Engenharia Araniteturn e Aerononia do RS I I Agência/Cód.Cedente 0445/050105-4 1 
Nosso Número 900000000004830778-0 

(=) Valor do Documento 
30.00 

Daia 

06/05/2009 

. . - -- I I I - .- - 
Observações: I I (-) DescontoIAbatimento 
1. ART vilida somente quando quitada e com as assinaturas do Profissional 

e do Contratante. 
2. Para constar no acervo do profissional, a ART dever6 ser entregue no CREA. 
3. Atenção: A ART deve estar quitada no inicio da obralserviço técnico, conforme 

Resolução no 425198 do Confea. 

Nr.Doclo 

4830778 

I (-) Outras Deduções I 

I (+) Outros Acréscimos I 

EspCcie DOC 

DM 
Uso Banco 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: JOSE OSCAR COMA PAZ PRACA SAO CAETANO, 90 - RS 

Autenticação mecânicaPicha de compensação 

Qunolidade 

Aceite 

NAO 
Cnrlcira 

O1 
Valor 

Dnin Processnmcnio 

29/05/2009 
EspCeic 

RS 



'21 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

OUVIDORIA C A I X A  0800 725 74y4 - 
v< 156-469328890-9 S. 

'"s/ J U N / ~ @ Q ~  HORA DF 18 : 35: 17 % 
i%< _____C-------  ______-_ ------ _______  ------ 
t i  i----- Y O T  , 18,13165-6 

TERM 020998 $ 
%~ID,: PORTO ALEGRE 'Ia 

U2AG, VINCULADA: 0453 
r2 
Y ?  

D 
&;i 2 t, COMPROVANTE PAGAMENTO E 

BLOQUETO C A I X A  jg! i &i 
bi, kk 2 

DE ~ENCIMENTO: 28/86/2009 0 
*,VALOR 00 PAGAMENTO: 30 100 b,> 

€atL' 
ir- 

1049105016 ;\ 05900000000 
$8048307789 3 42820006003000 - - 
~ ~ s q u e  C A I X A  - 0800 726 +r, @- 

,i o u v i d o r i a  da CAIXA:  0800 725 7474 h c, 
LW- ~ e c i a m a ç o e s ,  S U W S ~ Õ ~ S  e e N g l o s  n.z 

6 rt:',, k 
r r  ath' y W y , ~ a i ~ a , g ~ ~ + b r  

r; 156-469328890-9 
*'< t 

"VIA & DO C L I E N T E  
.si, 



Pelo presente instrumento, o responsdvel abaixo identificado 
declara que a cota do terreno, no local proposto para a 
instalação da estação transmissora, de coordenadas S 29" 38' 
55" e W 051" 48' 58", DATUM WGS 84, altitude do local 68 
rnetros, da Associação de Radiodifus-o Comunitária do 
Povoado Júlio de Castilhos, atende as condições exigidas no 
item 18.2.7.1, conforme determina o item 18.2.71 .I, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma complementar 
01/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 
pela portaria no 103 de 23 de janeiro de 2004, ou seja, a cota 
do terreno não poderá ter desnível maior do que trinta 
metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no 
raio de um quilômetro em torno do local do sistema 
irradiante. 

Taquari, 06 de maio de 2009. 

Profissional Habilitado: 

Nome: José Oscar Corrêa Paz 

CREA-RS 29.708 

CPF 238.933.54013 

Assinatura 



PARECER COMCLUgVO 

DECLARO, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto 
Técnico de Instalação proposto para a emissora da 
Associaçh de Radiodifush Comunitária do Povoado Júlio 
de Castilhos, pretendente a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade do Povoado Júlio de 
Castilhos, município de Taquarl / RS, atende todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma, 
e que o contorno de 91 dBp da emissora, n b  fica situado a 
mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme demonstrado nos 
documentos e formulários em anexo. 

Taquari, 06 de maio de 2009. 

Profissional Habilitado: 

Nome: José Oscar Corrêa Paz 

CREA-RS 29.708 

CPF 238.933,540/34 
/' 

Assinatura 



BEC$ARA"AO DE INEXIST~NC~A 

DE 

PLANTA DE ARRUAMENTO 

DECLARO que não existe para a localidade do Povoado Júlio 
de Castilhos, município de Taquari / RS, planta de arruamento 
em escala compatível com a area da localidade objeto do 
projeto técnico de instalação, que permita a visualização do 
nome das ruas. Então, enviamos o mapa disponível na região, 
que identifique a localização precisa do local proposto para 
a estação transmissora, como também, mapa 
georreferenciado com as respectivas coordenadas 
geográficas e o traçado do raio de 1 Km, que delimita a area 
abrangida pelo contorno de 89,63 (dBp), resultado do cálculo 
para o referido projeto. 

Taquari, 06 de maio de 2009. 

Profissional Habilitado: 

Nome: José Oscar Corrêa Paz 

CREA-RS 29.708 

Assinatura 





A Assoela-" de  Radiodifusão Cornukiita8a do Povoado Júlio 
de Câstllhos, solieitante de aubrizaçâo para execução do %ee%llço 
de Radiodifus" C~omuniUria, na loeailidade de Taquari, estado 
de Rio Grzlnde do Sul, através de seu repreâenteinte legal abaixo 
firmado, D E C M M  que interrompera imediatamente suas 
transmissões em mso de inte~erencias prejudiciais em estaçcjes 
de telecomunimções regularmente auhrizadas e instaladas, até 
que os problemas sejam sanados. 

Taquari, O1 de outubro de 2008. ~ 

Reg i 

CPF: 444.964.940-00 

Cargo que exerce na Entidade 

Presidente 





















~ N I S T E R I O  DAS @O 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC de-- 1 1  

~rocesson" 53000 03f75f10~ Localidade: 

( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: (x) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, I C / 06 / p09 Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
(L) Cumpridas parcialmente, rest 

3 Observações: 



CNPJ - FLS. 'fO 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. "2%- &I 3 
ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÁO - FLS. 53 & 58 
ATADEALTERAÇÃOD ÇÃO DA DENO AÇÃO - FLS. ---- 

DIRETORIA: VALIDA ATÉ: 0 3  1 03 10 7 M A N D A T O : ~ ~ A N O S  - ART. & I 

MEMBROS FLS. 

Brasília, 15 P6 l6 9 Analista responsável: 



ò/ 
MINISTÉRIO DAS C O M ~ I C A Ç ~ E S  c -  * >  . 

SECRETARIA DE SERWÇOS DE C 0  ICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no $4 J O 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, 15 de junho de 2009. 

Ao Senhor 
Régis Eli Amara1 dos Santos 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Júlio de Castilhos 
Rua Borges de Medeiros, 1681 
CEP: 95860-000 TaquariIRS 

c Assunto: Solicitação de Documentação - 7  I 
--- - Q Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.038758107, na localidade 
de Taquari - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 03/03/2009; 

2) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há pais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), 

i de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 0112004; 

3) declaração, assinada por todos os diretores, compron~etendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
confoime o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

5) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, e que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de 
acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Cpplementar 0112004; 



6) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
O 112004; 

7) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com , o  disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

C exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç50 enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. n 

Diretor do Departamento de 



i-- fl . 
SOLICITACÃO DE PRORROGAÇÁO DE PRAZO 

.\ 
i - ,  

%,f INtSTgRfgl D.fi.3 COMi-~MIC.IIC6ES 

Ao Sr. ERA s f ~ i a  - D F  
Carlos Alberto Freire Resende 53000 8464 3812m9-'15 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. BEBPBBCE 
Ministério das Comunicações 78~VTi IOU94R: I  

Assunto: Solicitação de prorrogação do prazo para entrega da documentação 
solicitada no ofício no 2410/2009/RGDCOM/DOS/SSCE-MG 

Processo no 53000.038758107 

Local: Povoado Julio de Castilhos - TaquariIRS 

Em atenção ao ofício acima indicado relativo a solicitação de 
documentação pendente constatada no requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária , em nome da Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos, solicito prorrogação do prazo por mais 
trinta dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Taquari, 21 de julho de 2009. 

-------------- 
Assinatura do Responsável 
Elisete Cardoso dos Santos 

Nome do Representante: Elisete Cardoso dos Santos 
C.P.F.: 569.873.070-91 

Endereço para correspoindência: 
Rua: Borges de Medeiros, no 168 1 
Bairro: Prado 
Taquari - RIS 
CEP: 95.860-000 
Telefone para contato: OXX 5 1 - 99945539 ou OXX 5 1 8140-0438 
Correio eletrônico: Cardoso elisetei$yalino.coiii.br 
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Taquari, 14 de agosto de 2009. 1 

Ao Sr. 
Carlos Alber%o Freire Resende 

i Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Assunto:Documentação Pendente - Processo no 53000.038758107 

Sr. Diretor. 

Estarnos enviando em anexo, a documentação pendente que nos foi solicitada 
no ofício no 241 0/2009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente. 

Elise OS 

Representante Lega1 



A/C Departamento de Outorga 

Estou enviando em anexo, cópia da ata de renovação da 
diretoria da nossa entidade que havia sido solicitado por 
este departament0.A mesma encontra-se em fase de registro no 
Cartório de Taquari, conforme atesta o documento de 
protocolo, também em anexo.Nos comprometemos a enviar a via 
carimbada pelo cartório tão logo nos seja entregue. 

Taquari, 18 de agosto de 2009. 

Elisete Cardoso dos Santos 
CPF: 569.873.070-91 



ATA No O%/2009 

Aos quatro dias do mês de março de dois mil e nove, às dezoito horas reuniu-se na sede 
social da Associação dos Moradores na Estrada TK 36, s/nO em Taquasi - RS, os 
moradores da comunidade e convidados para deliberar a seguinte pauta: Eleição da nova 
diretoria da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos, de 
Taquasi - RS.0 Diretor Geral Régis fez um breve relato sobre o andamento da 
documentação que tramita no Ministério das Comunicações.Em seguida foi feita a 
eleição da nova diretoria do biênio 2009-201 1 .Foi apresentado o nome dos candidatos 
da nova diretoria, feita a consulta a plenária, os nomes foram aprovado por 
unanimidade, sendo eleitos por aclamação. Em seguida a nova diretoria foi empossada 
com os seguintes componentes: Diretora Geral - Elisete Cardoso dos Santos, brasileira, 
casada, agente educacional, domiciliada na Estrada TK 36, s/nO no Povoado Júlio de 
Castilhos- Taquari - R§ CPF: 569.873.070-91, RG: 20541 84789; Diretor 
Administrativo: José Gascia Britzke, brasileiro, casado, produtor mal ,  domiciliado no 
Povoado Júlio de Castilhos - Taquari R§, CPF: 708.564.270-04, RG: 5063630031. 
Diretor de Operações: Ronaldo da Rosa Reis, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado 

(r no Povoado Júlio de Castilhos - Taquasi - RS, CPF: 621.262.880-72, RG: 5056848673. 
Na oportunidade, também foram eleitos os membros do Conselho Comunitário da 
Rádio Integração FM, que são os seguintes integrantes: Valdereza Masia Cardoso Porto, 
brasileira, casada, professora, domiciliada no Povoado Júlio de Castilhos - Taquari - 
RS, representando o Clube de Mães, CPF:689.878.890-68 RG: 7015151033;Miguel 
Dorneles Porto, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado no Povoado Júlio de 
Castilhos, s/nO Taquasi - R§, CPF: 120.450.800-30, RG: 6008643865, representando a 
Igreja Católica; Rose Masi Martins Alves, casada, brasileira, domiciliada no Povoado 
Júlio de Castilhos, s/nO Taquasi - RS, CPF: 009.963.710-36, RG33083796395 , 
representando a Igreja Batista Betel; Josiane Benvanger da Costa, brasileira, casada, 
domiciliada no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquasi - RS, CPF: 899.601.900-30 
RG2063629394 , representando a Associação dos Moradores da Comunidade Júlio de 
Castilhos; Evandro Araújo da Costa, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado no 
Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquasi - RS, CPF: 75 1.682.780/00, RG: 10655981 85, 
representando os feirantes do Povoado Júlio de Castilhos; Pedro de S. Reis, brasileiro, 
casado, agricultor, domiciliado no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquasi - R§, CPF: 
153.349.960-87 RG: 100 1549177, representando os agricultores da Comunidade Julio 
de Castilhos, Jheniffer Heloisa Nicanor da Silva, brasileira, solteira, industriaria, 
domiciliada no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquasi - RS, CPF: 016.754.660-09, 
RG: 6 1052 123 82, representando o Grupo Teatral do Povoado Júlio de Castilhos.Nada 
mais havendo à tratar,deu-se por encenada essa assembléia geral e esta ata que eu 
Elisete Cardoso dos Santos, lavrei e assino juntamente com os demais 
presentes.Taquari, 04 de março de 2009.(Assinaturas). Elisete Cardoso dos Santos, Rose 
Mari Martins Alves, Valdereza Cardoso Porto, Miguel Dorneles Porto, Evandro Araújo 
Costa, Jose Garcia Britzke, Josiane Benvanger Reis, Vera Lúcia da Costa Britzke, 
~onalda-i&$JXosa Reis, Pedro de S. Reis, Zenira Rosa Reis, Nildete Cardoso Alves, &>4;!4 
Dolores ,ilva Cardoso, Régis Eli Arnasal dos Santos, Jheniffer Heloisa Ni 
Silva. Nada @is consta da ata para cá transcrita. 

d 
P Taquari, 18 de a&sto de 2009. 
"34 .V1 .< - 

CPF 56987307091 
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Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos,Taquari - RS, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I ~ 

Elisete Cardoso dos Santos 
CPF: 569.873.070-91 

- Representante Legal 
CPF : 708.564.270-04 
Diretor Administrativo 

CPF: 621.262.880-72 
Diretor de Operações 

Endereço para correspondência - Rua: Borges de Medeiros, 168 1 
Bairro: Prado 
Taquari - Estado do Rio Grande do Sul 

i Cep: 95.860-000 
Correio eletrônico (e-mail): cardoso~elisete@yahoo.com.br 
Telefone para Contato - (5 1) 9994-5539 ou (5 1) 9273-43 19 



Eu, Elisete Cardoso dos Santos, na qualidade de representante legal da Associação de Radiodifusão 
Comunitária Integração FM, declaro para os devidos fins que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,s Km, na área mal da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o endereço completo da sede da entidade é Estrada TK 36, Povoado Júlio de Castilhos,s/no9 na 
cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, Cep: 95.860-000; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ARCOJUCA 

Taquari, 14 de agosto de 2009 

Elisete Cardoso dos Santos - Presidente 

Endereço para correspondência: Rua: Borges de Medeiros, no 168 1 
Bairro : Prado 
Taquari - Rio Grande do Sul 
Telefone para contato: (5 1) 9994-5539 ou (5 1) 9273-43 19 
Correio eletrônico (e-mail): cardoso~elisete@yahoo.com.br 











I 
---- - - ._  

( ETIQUETA OU CARIMBO Mp ) 

- - 



MMSTÉRIO DAS C 
SECRETARIA DE SERVIÇ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RB~)IODIFUSÃO 

Referente Ofício no 2 4  / O I0 T/RADCOM/DOS/SSCE-MC de d.5 / 061 6,9 

Processon Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruido 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( ) ,Cympr idas  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

/ Brasilia, I Analista responsável: 
>+'-*L "- 

'*"a 

i 

Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docu 



CNPS-FLS. ibk) 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 2.7 (=aAaQ 

ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇAO - FLS. 6 2 '& 59 
ATA DE ALTERAÇAO~,EFINIÇAO DA DENO ÃO-IFLS. - 

i j 

E M E ~ R O S  ns.  
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Brasília, '0 1 07 1 0 7 Analista responsável: i 



n á ~ l ~ l . É ~ O  DAS COMUNZCACÓES 
SECRIETARIA DE SERVIÇOS DE C O M ~ I C A Ç Ã O  ELETRQNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no .3 9 9  3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 

Brasilia, 28 de agosto de 2009. I 
A Senhora 
Elisete Cardoso dos Santoa 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Júlio de Castilhos 
Rua Borges de Medeiros, 1681 - Bairro Prado -- - - "..- 
CEP: 95860-000 Taquari/RS B 

- , ,  

i ' 
I 
d 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.038758/07, na localidade 
de Taquari - R$, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Encaminhar o "Requerimento de Demonstxação de Interesse Para Execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária" constando a denominação da entidade de acordo com sua 
ata de fundação datada de 02/03/2007 e seu estatuto social, ou seja: 66Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari" e o CRW;I de acordo com o Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ 08.926.37510001-99. Ressalte-se 
que no referido requerimento encaminhado a este Ministério a denominação que consta é 
Associação de Radiodifusão Comunitária Integração e o CNPJ informado foi 08.646.070/0001- 
23. 

2) Ratificar a denominação de fantasia da emissora, de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar 01/2004, considerando que no art. l0  do Estatuto 
Social consta "Integração FM e na declaração encaminhada pelo representante legal consta 
"ARCO JUCA"; 

3) Encaminhar uma declaração assinada pelo representante legal da entidade 
constando que nas declarações encaminhadas anteriormente onde está escrito "Associação de 
Radiodifusão Comunitária Integração FM" leia-se "Associação de Radiodifusão Comunit 
Povoado de Júlio de Castilhos". 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oEício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, / 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. N053000.038758/07 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado JUlio de Castilhos 
Raia: Borges de Medeiros, 168 1 
Bairro: Prado 
Taquari - RS 
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Taquari, 3 1 de agosto de 2009 

Ao Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Cópia da Ata da Eleiçgo dos ahials dirigentes da Entadade. 

Processo no 53000.03 8758fQ7 i- *-";--%a * 
2 cnc,<\,, ,(,- -*-"a 

b, 
/ - i  - - ,  i +kir,,:!?, 

Local: Povoado Julio de Castilhos - TaquariIRS *< --- i -I**, h ' . : Lu, - 1 ,  
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Sr. Diretor. , -. / - --.. i i ,  
Estamos enviando em anexo, a cópia da ata dos atuais dirigentes da Entidade V r I 
devidamente registrada. 
Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 
Atenciosamente. 

Elisete Cardoso dos Santos 
Representante Legal 



República Federativa do Brasil 
ESTADO DO 1210 GRANDE DO BUL 

Comarca d e  Taquari 
OF~CIO DOS REGISTROS I>UBLICOS 

Fone: (0. .5 1) 3653-2360 
Rua Selc dc Setembro, 1800 - 'làquarl - I?S 

I3cl. V:iICi.io I)ciciix dos IZcis, Olicial 
tios I<cgisíi.os I'íihlicos tlc 'l';iqii:ii~i. 

CERTIFICO e dou fC que, i-cveiido os ai.rliii~/os e fichrírios 

deste Ofício dos Registros Públicos, encoiiti-a-sc registrado sob li" 189, 11s.87, do 

livro A-3 de Pessoas Jurídicas, ein 02/03/2007, o estatuto da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO I'OVOADO JÚLIO DE CASTILHOS DE 

TAQUAIZI - ARCOJUCA, e à iiiargem do icgistio, foi averbada ciii 21/08/2009, a 

ata no 0112009 de posse da nova dc diretoria - biêiiio 2009/201 1 ,  ~~i.otocolada sob 11" 

6.699 rio livro A-2 de Títulos e Documcnios. 13111 lii.lilcza CIO qiic 13wa constar passo 

a presente certidão. Eimol.R$9,20. SI: 0663.02.0800030.04797 (0,30).- 

O REFERIDO É VERDADE E DOU ~ h .  
TAQUARI-RS, 28 D ~ ~ S 7 ' 0  DE 2009. 
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ATA No 01/2009 

Aos quatro dias do iiiês de março dc dois mil e iiovc, As clczoito horas rcuiiiii-sc na sede 
social da Associaçilo dos Moradorcs iia Estrada '1'1C 30, s/n0 e111 'I'aqiiriri - RS, os 
moradores da comunidade e convidados para deliberar a seguinte pauta: Eleição da nova 
diretoria da Associação de RadiodiiiisLlo Coiiiunilária do I'ovoado Júlio de Castilhos, de 
Taquari - RS.0 Dirctor Gcral Rbgis 1Fz uni brcvc relato sobre o riiitlrimcnto da 
documentação que tramita no Ministério das Comuiiicações.Em seguida foi feita a 
eleição da nova diretoria do biênio 2009-201 1.Foi apresentado o nome dos candidatos 
da nova diretoria, feita a consulta a plenária, os nomes foratn aprovado por 
unanimidade, sendo eleitos por aclamaçilo. Ein scgiiida a nova diretoria foi einpossada 
com os seguintes componentes: Diretora Geral - Blisele Cardoso dos Santos, brasileira, 
casada, agente educacional, domiciliada na Estrada TK 36, s/nO no Povoado Júlio de 
Castilhos- Taquari - RS CPF: 569.873.070-91, RG: 2054184789; Diretor 
Administrativo: Jos6 Garcia Britzke, brasileiro, casado, produtor rural, domiciliado no 
Povoado Júlio de Castilhos - Taquari RS, CPF: 708.564.270-04, RG: 5063630031. 
Diretor de Operações: Ronaldo da Rosa Reis, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado 
no Povoado Júlio de Castilhos - Taquari - RS, CPF: 621.262.880-72, RG: 5056848673. 
Na oportunidade, também forani eleitos os membros do Consellio Coiiiunitário da 
Rádio Integração FM, que são os seguintes integrantes: Valdereza Maria Cardoso Porto, 
brasileira, casada, professora, domiciliada no Povoado Júlio de Castilhos - Taquari - 
RS, representando o Clube de Mães, CPF:689.878.890-68 RG: 701 5 15 1033;Miguel 
Dorneles Porto, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado no Povoado Júlio de 
Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 120.450.800-30, RG: 6008643865, representando a 
Igreja Católica; Rose Mari Martins Alves, casada, brasileira, doniiciliada no Povoado 
Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 009.963.710-36, IiG:3083796395 , 
representando a Igreja Batista Betel; Josiane Berwanger da Costa, brasileira, casada, 
domiciliada no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 899.601.900-30 
RG:2063629394 , representando a Associação dos Moradores da Comunidade Júlio de 
Castilhos; Evandro Araújo da Costa, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado no 
Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 75 1.682.780100, RG: 1065598185, 
representando os feirantes do Povoado Júlio de Castilhos; Pedro de S. Reis, brasileiro, 
casado, agricultor, domiciliado no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 
153.349.960-87 RG: 100 15491 77, representando os agricultores da Comunidade Julio 
de Castilhos, Jheniffer Heloisa Nicanor da Silva, brasileira, solteira, industriaria, 
domiciliada no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 016.754.660-09, 
RG: 6 1052 123 82, representando o Grupo Teatral do Povoado Júlio de Casti1hos.Nada 
mais havendo à tratar,deu-se por encerrada essa assembléia geral e esta ata que eu 
Elisete Cardoso dos Santos, lavrei e assino juntamente coni os demais 
presentes.Taquari, 04 de março de 2009.(Assinaturas). Elisete Cardoso dos Santos, Rose 
Mari Martins Alves, Valdereza Cardoso Porto, Miguel Dorneles Porto, Evandro Araújo 
Costa, José Garcia Britzke, Josiane Benvanger Reis, Vera Lúcia da Costa Britzke, 
~ o h ~ d o  da Rosa Reis, Pedro de S. Reis, Zenira Rosa Reis, Nildete Cardoso Alves, 
fiildkes da Silva Cardoso, Régis Eli Amara1 dos Santos, Jlieniffer Heloisa Nicanor da 
~ilvà':$lada L'/ mais consta da ata para cá transcrita. l*+--%~~ 

? r, i .w 'I,\ r 4$ki,. --%--- -_ 
i * + ,,l, ,>, -.* 

pari, '?8\ dF agosto de 2009. c , "  "1 
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Relaçfio dos nieiiibros da IJiretoria d:i AssoeiiiçAo tle Bi:idlodifrisl?o ComraiiiltRrin do 
Povoado Júlio de Castilhos. 

Diretora Geral - Elisele Cardoso dos Santos, brasileira, casada, agente educacional, 
residente e doniiciliada no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taqiiari - RS, 
CPF:569,873.070-91, RG: 20541 84789. 

Diretor Administrativo - José Garcia Britzke, brasileiro, casado, produtor rural, 
residente e domiciliado iio Povoado Júlio de Castillios, s/nO Taquasi - RS, CPF: 
708.564.270-04, RG: 506363003 1. 

Iliretor dc Opcritçfic,(i: Ronnlclo Rosa I<cis, hrrisilcii.o, crisntlo, ngric~illor, i~csiclciilc c 
doiniciliiiclo no I'ovonclo ,lúlio dc Cuslillios, s/ii0 'l'oq~i~ir.i I<S, CI'I;: 02 1 ,262.880-72, 
RG: 5056848673. 

Membros do Consellio Coriiunitlrio: 
Valdereza Maria Cardoso Porto, brasileira, casada, proí'essora, residcilte e 
domiciliada no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO - Taquari, CPF: 689.878.890-68, RG: 
701515 1033, representando o Clube de Miíes da Comunidade Jíilio de Castilhos; 
Miguel Dorneles Porto, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado no 
Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 120.450.800-30, RG: 6008643865, 
representando a Igreja Católica: 
Rose Mari Martins Alves, brasileira, casada, agricultora, doniiciliada no Povoado Júlio 
de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 009.963.710-36; RG: 30837963395, 
representando a Igreja Batista Betel; 
Josiane Berwanger da Costa, brasileira, casada, funcionária Pública, doniiciliada no 
Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 899.601.900-30, RG:2063629394, 
representando a Associação dos Moradores da Comiinidade Júlio de Castilhos; 
Evandro Araújo da Costa, brasileiro, casado, agricultor, doiniciliado no Povoado Júlio 
de Castilhos, s/liO Taquari - RS, CPF: 75 1,682.780100, RG: 10655981 85, representando 
os feirantes do Povoado Júlio de Castilhos ; 
Pedro Souza Reis, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado no Povoado Júlio de 
Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 153.349.960-87, RG: 1001 549 177, representando os 
agricultores do Povoado Júlio de Castilhos; 
Jhenifer Heloisa Nicanor da Silva, brasileira, solteira, industriaria, doiniciliada no 
Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 016.754.660-09, RG: 6105212382, 
representando Grupo Teatral da Comunidade Júlio de Castill~os. 

Taquari, 14 de agosto de 2009. 

c 
i '  r , '  8 I 

Elisete Cardoso dos Santos c- - , t h'. : 
3 --* I 

CPF: 569873070-91 r % " - I  f 









ISTÉRIO DAS C 0  I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAIVENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

Referente Ofício no -9 9 3 /O ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processono 534XD. 03815â )O> Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

i EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-1 Cpmpr id~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descríta: 
(-) cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasíiia, 1 1 Analista responsável: 

I 
C I 

( )  Cumpridas integralmente 
(x) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docu 

Observações: Y i -  --. % 



e m  -FLS. 33 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. d & $J Q 

ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTITUXÇÃO - FILS. 5 3 & 5 8 . 

ATA DE ALTERAÇÃOD ÇÃO DA DENO 

I 
Brasilia, O 9 Analista responsável: 



MINI~STÉRIO DAS eo 
SECRETARIA DE SERWCOS DE COMUNICA~ÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 44 J, /2009/RADCOMIDOSlSSCE-MC 

Brasília, 1 I de setembro de 2009. 

A Senhora 
Elisete Cardoso dos Santoa 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Júlio de Castilhos 
Rua ~ o & e s  de Medeiros, 168 1 - Bairro Prado 
CEP: 95860-000 TaquariIRS 

Assunto: Solicitação de Documentação I 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.038758107, na localidade 
de Taquari - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes docume~~tos: 

1) Encaminhar o "Requerimento de Demonstração de Interesse Para Execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária" constando a denominação da entidade de acordo com sua 
ata de fundação datada de 02/03/2007 e seu estatuto social, ou seja: '%ssociação de Radiodifusão 
Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari" e o CNPJ de acordo com o Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ 08.926.37510001-99. Ressalte-se 
que no referido requerimento encaminhado a este Ministério a denominação que consta é 
Associação de Radiodifusão Comunitária Integsação e o CNPJ informado foi 08.646.070/0001-23. 

2) Ratificar a denoininação de fantasia da emissora, de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar 0112004, considerando que no art. l0 do Estatuto 
Social consta "Integração FM" e na declaração encaminhada pelo representante legal consta 
"ARCO JUCA"; 

3) Encaminhar uma declaração assinada pelo representante legal da entidade 
constando que nas declarações encaminhadas anteriorniente onde está escrito "Associação de 
Radiodifusão Comunitária Integração FM" leia-se "Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Povoado de Júlio de Castilhos". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) ai&&-"~ntados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal  v viso bb'recebinlentoj. - 

I > 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. i 3 , ? , , c  , >""i 

' .  h 

> .  , 3 1  
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( 3  

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma úni&$-, ,b 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das ia- ,{ * 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. N"53000.038758107 - RADCOMDOSISSCE-MC 



Povoado Jblio de Castilhos 

/ L i  

f? 5; Taquari, 09 de outubro de 2009. 
\ 

I iifNlSfc"ibi DA8 C O ~ ~ L I N I C . ~ . ~ ~ E . S  
sRnshin . DF Ao Sr. 

53800 05.i T78jB09-9B5 
Cai-10s Alberto Freire Resende 

EEPBWCE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 21)7Cl.@C109435:f,6i 

- I 
1, 

Sr. Diretor. 
I 

Encaminhamos em anexo, a docdmentação solicitada no ofício no 
~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / R A D c o M / D o s J S S C E - M C ,  processo no 5WW- 

Salientamos que devido a greve do correio recebemos a referida, 
corresp~ndência no dia 17/09/2009. . / 

Atenciosamente. 

Presidente 

CPF: 569.873.070-91 



mQm NTO P 
- D0SEHIV"ÇODE . 

\ 

, stro de Estadodas Comunicações. 
I 

A Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, 
Inscrita no CNPJ sob o no 08.926.37510001-99, com sede na estrada TK Triqta e Seis, 

'no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO, na cidade de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, 
, CEP: 95.860-000, telefone - 051 -9994-5539 ou 51 - 9273- 2638, correio eletrônico 

I c'ardoso elisete@yahoo.com,br, entidade fins lucrativos, legalmente ~ns%ítuída e 
\ devidamente registrada no órgão competente, vem respeitosamente íi presença de Va. 

Exa. Em atendimepto ao aviso 011L2007, apresentar a documentação de quq trata o item 7 
da Norma nOO 112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portasia MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial 
da União de 26 subsequehte. 

Taquari, 05 de outubro de 2009. 

1 i 
I Elisete Cardoso dos Santos - Presidente 

Nome do Presidente - Elisete Cardoso dos Santos 
CPF: 569873070-91 



Ilmo Sr. 

Carlos Alberto Freire Resende 

i , 
Diretor de Departamento d.e Outorga e Sewiçoq . 
Ministério das ~omunicaç6es 

Venho através deste, ratificar a denominação do nome fantasia da emissora de 

K'adiodifusao Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos -Taquari - RS, informando que o 

nome correto 6 lntegração FM, e não como consta em documentos enviados anteriormente. 
I e-. 

Taquari, 04 de outubro de 2009. I 

\ 

Elis 

Presidente 

CPF: 569.8"1.070-91 A 



Ilmo Sr. 

Carlos Alberto Freire Resende 
\ 

Diretor de Depaflamento de Outorga e Serviços 

Ministério das Comunicações I 

, 

- 

c Declaro, para fins de correção, onde está escrito nas declarações encaminhadas 

anteriormente "Associaçgo dé Radiodifusão Comunitária Integração FM", leia-se AsseciaçGo 
de Radiodifusgs Comunitária do ~ovdado Júlio 'de Castilhos. 

I 

I 

f < 

Taquari, 09 d outubro de 2009. f? 

Presidente 

GPF: 569.873.070-91 
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ATA No 0112009 
I '3' o/ '9 

L.",. - ,>k34 , Q 

Aos quatro dias do mes de março de dois mil e nove, às dezoito horas reuniu-se i a  sedi I 
social da Associag;" dos Moradores na Esbrada TK 36 
moradores da comunidade e convidados para deliberar se. se 
diretoria da Associação de RadiodiEusão Comdaá-ía do P 
T'aquari - RS.0 Diretor Geral Régis ,fez .um breve relato sobre o andaruento da 

ta no stério das Comwiicações.Em seguida foi feita a 
do biêhio 2009-201 1.Foi apresentado o nome dos candidatos 

da nova diretoria, feita a consulta sl plenária, os nomes aprovado por 
unanimidade, sendo eleitos por aclamação. Em seguida a nova d foi empossada 
com os seguintes componentes: Diretora Geral - Elisete Cardoso dos Santos, brasileira, 

' 

casada,'agente educacional, domiciliada na Estrada TK 36, s/nO no Povoado Júlio de 
Castilhos- Taquari - RS CPF: 569.873.070-91, RG: 20$4184789; Diretor 
Administrativo; José Garcia Britzke, brasileiro, casado, produtor rural, domiciliado no 
Povoado JúIio de Castilhos - Tpquari RS, CPF: 708.5'64.270-04, RG: 5063630031. 
Diretor de Operações: Ronaldo da R9sa Reis, brasileiro, casado, agricultor, domiciíiado 

- 
no Povoado Jíilío de Castilhos - Taquari - RS, CPF: 621.262.880-72, RG: 5056848673. . 

Na oportunidade, também ' eleitos os membros do Conselho Comunitário da 
Rádio Integação FM, que são os seguintes integrantes: Valdereaa Maria Cardoso Porto, 
brasileira, casada, professora, domiciliada no Povoado Juio de Castilhos - Taquarí - 
RS, representando o Clube de Mães, CPF:689.878.890-68 RG: 701 5 151 033;Miguel 
Domeles Porto, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado no Povoado Júlio de .. 
Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 120.450.800-30, RG: 6008643865, representando a 
Igreja Católica; Rose Mari Martiris Alves, casada, brasileira, domiciliada no Povoado 
Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - R§, CPF: 009.963.710-36, RG:3083796395 , 
representando a Igreja Batista Betel; Josiane Bemanger da Costa, brasileira, casada, 
domiciliada no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 899.601.900-30 
RGr2063629394 , repr~sentando a ~ s s o c i ~ ã o  dos Moradores da domunidade Júlio de < 

Castilhos; Evandro Araújo da Costa, brasileiro, c k d o ,  agricultor, dorniciliado no 
Povoado Júlio de Castilhos, slnO Taquari - RS, CPF: 75 1.682.780/00, RG: 10655981 85, 
representando os feirantes do Povoado Júlio de Castilhos; Pedro de S. R&, brasileiro, 
casado, agricultor, domiciliado no Povoado Júlio de Castilhos, s/nO Taquari - RS, CPF: 
1 53.349.960-87 RG: 100 1 549 177, representando os a&cultores da Comunidade Julio 
de Castilhos, Jheniffer Heloisa Nicanar da Silva, brasileira, solteira, industriaria, 
domiciliada no Povoado Júlio de Castilhos, s/hO Taquari - R$, CPF: 016.754.660-09, , 
RG: 6 1052 12382, representando o Grupo Teatral do Povoado' Júlio de Castilhos.Nada 
mais havendo a tsafas,deu-se por encenada essa assembléia geral e >esta ata qué eu 
Elisete Cardoso dos Santos, lavrei e assino juntamente coni os demais 
presentes.laquari, 04 de março de 2009.(Assinaturas). Elisete Cardoso dos Santos, Rose 
Mari M&ins Alves, Valdereza Cardoso Pórto, Miguel Domeles Porto, Evandro Araújo 
Costa, José Garcia Britzke, Josiane Berwanger Reis, Vera Lúcia da C 
Ronaldo da Rosa R is, Pedro de S. Reis, Zenira Rosa Re f Dolores da Silva Cardoso, Régis Eli Amara1 dos Santos, Jhe 
Silva. Nada mais consta da ata para cá transcrita. 

Taquari, 18 de agosto de 2009. 

s - CPF 56987307091 
/ 
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ISTÉR~O DAS 60 ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIECTSÃO 

Referente Ofício no 0 ~/RADCOM/DOS/SS CE-MC de / 071 0.09 
I 

~ r o c e s s o n ~  5 3 ~ * ) -  09 7 9  / ~ f  Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

c) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
- )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  eumpridk integralmente - Processo instruído (2Tase) - ENTIDADE W I L I T A D A  

Observações: 

I Brasilia, I Analista responsável: 

SIAPE: i'- .. .-* 

f )  Cumpridas integralmente 



: n s .  I J Q  - 

CWJ-FLS. 70 
ESTATUTO s o c u  - ns. ' .?. )- 3 92 

ATA DE ALTERAÇÃO~EFENIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FILS. " h P i .  +.[a 

? . i  !" 

DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: @i I W 1 301 i DATO: Y ART. L 
I M E ~ R O S  ns. 

Brasília, Analista responsável: 

Ad;7l;ni$bxdor$ 1 s&$;?z 
COMMEDBWSCEW ! 



e. . i  

23" 

Assocíaçáio de Radiodihio Comunbtá-aa do Povoado Jinlia de Cas~Ilhos - ~ a ~ n a n  - RS 
Rua: Borges de Medeiros, 1681 u irdia-rGRia nas. cowi wr.ric.fi,~~.j~s 
Bairro: Prado - Taquarl - R3 ERA RILIA . DF 

53-00 G531T-b,"i1109 48 

SE BPU)%CE 
:3i3,17 <irr[i@l@ ::?[i 

Taquari, 26 de outubro de 2009 

Ao Sr. 
Carlos Aberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços r: Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Assunto:Documentação Pendente - Processo no 53000.038758/07 

Sr. Diretor. 

Estamos enviando em anexo, a documentação pendente que nos foi solicitada 
no ofício no 4447/2009íRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Sendo o que tínhamos para o momento, despedimo-nos. 

Atenciosamente. 

Representante Legal 

DOCUMENTO ANEMDO 
NEUA DATA 



REQUERIMENTO PARA AIJTORIZA~AB DE EXECUGAO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO CBMUNI~-ÁRIA. 

Ilmo Sr. 

A Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, 

Inscrita no CNPJ sob o no 08.926.375/0001-99, com sede na estrada Tk Trinta e Seis no 

Povoado Júlio de Castilhos, s/nO, na cidade de Taquari, estado do Rio Grande do Sul, 

CEP: 95.860-000, telefone - 51- 9994-5539 ou 51- 9273-2638, correio eletrônico 

, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença de Va. Ex" em 

T atendimento ao aviso 01/2007, apresentar a documentação de que trata e, item 7 da 

Norma no 01/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

aprovada pela Portaria MC. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicado no Diário Oficial 

da União de 26 subseqüente. 

Taquari, 26 de outubro de 2009 

Elisete Cardoso dos Santos - Presidente 



Ilmo Sr. 

Carlos Albedo Freire Resende 

Diretor de Departamento de Outorga e Serviços 

Ministério das Comunicações 

Venho através deste, ratificar a denominação do nome fantasia da 
emissora de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos -Taquari 
- RS, informando que o nome correto e Integração FM, e não como consta em 
documentos enviados anteriormente. 

Taquari, 26 de outubro de 2009. 

Elisete OS 

Presidente 

CPF: 569.873.070-9 1 
"ai- --*--".e,*.. 

- . > .  . ~ 

i J 
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Ilmo Sr. 

Carios Alberfo Freire Resende 

Diretor de Departamento de Outorga e Serviços 

Ministério das Comunicações 

c. Declaro, para fins de correção, onde esta escrito nas declarações 

encaminhadas anteriormente 

"Associação de Radiodifusão Comunitária Integração FM", leia-se Asrociagão 
de Radlodifus" Cçornunitárla do Povoado Júlio de Casiilhss. 

Taquari, 26 de outubro de 2009. 

Elisete OS 

Presidente 

CPF: 569.873.070-9 1 
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Número: 53000.038758/07 LocalidadeIUf: TaquarilRS 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Julio de Castilhos de Taquari 

Aviso: 24 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2009 Canal: 251 

Distância A:B 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.038758107 LocalidadelUF: TaquariIRS 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Julio de Castilhos de Taquari 

Aviso: 24 Publicação: 10/04/2007 Prazo: 25/05/2007 Canal: 251 

Entregou documentação tempestivamente? 17 
Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? I Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

a. Sim 

Sim I 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exig&ncias das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Sim 

Apresentou Anotação de ~esponsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

1. ). Iveriticar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0.0 dBu? sim 

a Ganho Maximo 0,O b Fabricante. Auad Correa Equip Elet Ltda c Modelo PT OdB 

1 1, Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura 27,o Sim 

1 a. Fabricante: Auad Correa Equip Elet Ltda b Modelo: I SP 5025 Id.  Certlcado: 080-03-0528 1 
1 14. 1 intensidade de campo no imite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 
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O DAS ES 
DE SER IFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE IIADIODIFUSÁO 

Referente Ofício no /O /RACOoM/DOS/SSCE-MC de / / 

Processon calidade: 

Entidade: 

C ) única entidade no local ou; 
(I )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . 
Ç )  Cunipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte dociiniei~tação abaixo descrita: 

integralinente - Processo instruído (2Tase) - ENTIDADE HABILITADA 

Analista I-esponsável: 
I $ 1  h". 

SIAPE: / L.  ('1 1 4 $ , , j p ? ,  I , ,  , *-.. 
=-- 

4 ' I * ,  <, ( 
' " >  1 

t ;, + ,  1 .. 
? l i <  - 

EXIGENCIAS JUR~DICAS: i 

$ ,  

) Cumpridas integralmente ) 

c) Cumpridas parcialmente, restando a apreseiitaçáo da seguinte 9 
TC1 - Si 

\ *v-. ~bservações: -I 



CNnJ - FLS. 

ESTATUTO SOGTGZ, - ns. 
~ ç A o / c o ~ s ~ r n ~ A o  - ns .  

ATA DE ALTE~ÇÃ~/I )EFINIÇ~.O~ DA DENO ÇÃO -- FLS. 

, s Brasilia, I I Analista responsável: 

S I 



MINISTÉNO DAS GOMUNICAÇ~ES 
SECR~ETANA DE SERVIÇOS DE GOMUNICAÇÃO ELE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
IODIFUSÃO eo 

REFERIÊNCIA: Processo nQ 53.000.038.758107, protocolizado enl 10/07/2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão C 

Júlio de Castilhos de Taquari, muni 

Rio Grande do Sul; 

I - INTRODUÇAO 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Julio de Castilhos de 

Taquari, inscrita no CNPJ sob o número 08.926.37510001-99, no Estado do Rio Grande do Sul, 

com sede na Estrada TK 36, Povoado Julio de Castilhos, s/nO, município de Taquari, dirigiu- 

se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 30 de 

maio de 2007 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 14.04.2007, 

com prazo final em 11.07.2007 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou s u. 

@ v 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

In - RIEEAT~RTB 

atos constitu~vos da en~dade/documemitos: acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

- 
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os! ~ ~ u i ~ a m i i ~ w . - g ~ $ a m  

,+ , , i  - ' / )  f ,  , 
I I 

-"-" , 
*-+ 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado , - na E&Eãda :; i 

TK 36, sln, no município de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, de 

em 29'38'55 "S de latitude e 29'38'55 "W de longitude. i 
- -C i 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficaS'iildi~ad_& 

não foram aceitas e que deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do 

documento de folhas 42, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua 

vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

instalação da antena; planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

dados e conclusão. Posteriormente à realização da primeira análise a entidade corrigiu os dados 

apresentados, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme folha 66 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas 66a999 
66 99 66 97 66 99 66 99 66 99 6 6 - 9 9  661997 m799 66 99 66 99 c 9  d 9  e 9  g 9  h 9  J 9  n , o e 6'p99da Norma Complementar no 01/2004, 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conforddade com o disposto 
r 

no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 47 a 137). 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "FormuPário de Informações ~6;nica 

fls 82, 83, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, 

em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 

folhas 138 e 139. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 136 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conforn~idade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

a Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

a declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 
ia" ""*--- 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicady ~gspg;$p~p$~ <'h:', 2 2  e "ji7 
f F,; > ' -  . L tt! L ' ( . ;  - < -' "a.r 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais aeclaráções e dacum&iit,06i 
h, p,y,2;:. < ; f 5 j requeridos com intuito de confirmar alguns dados iififormados; d * '  .. C 

tkJ , i3 !  2 
i 

III - CONGLUSÃO i -. ," - 
--u 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodihsão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicaspobre a 
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entidade: 

@ nome: 

Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Casltlilhos de 

Taquari ; 

e quadro diretivo 

I NOME DO DIRIGENTE I CARGO I 
Elisete Cardoso dos Santos / Dir. Geral 

I 

José Garcia Britzke I Dir. Administrativo 
I I Ronaldo da Rosa Reis I Dir. Operações 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Estrada TK 36, s/n - Povoado Júlio de Castilhos, município de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul; 

r coordenadas geográficas: 

29'38'55"s de latitude e 51°48'58"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 138 e 139, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 82, 83, que referem-se a localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 09 de fevereiro de 20 10. ~ 

Rela 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

de fevereiro de 20 1 0. 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Coinunicação Eletrônica. 

ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 39/201O/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se a Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, /) de fevereiro de 20 10. 

Secretária de Serviços omunicação 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCO NTES PARA A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

I MUNICÍPIO: Taquari 

I SELECIONADA: Associação de Radiodifusão GomunitáRa do Povoado Júlio de glaslilhos I 
de Taquari 
No DO PROCESSO: 53.000.038.758-07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I ~rasí l ia ,g  de fevereiro de 2010. 
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1 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do  que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

PARECER N"45 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-NC/AGU 
PROCESSO N~3000 .038 .758 /2007  I 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de 
Castilhos de Taquari 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explora I 

radiodifusão comunitária. A documentação apres i 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. I I 

Senhor Consultor Jurídico, 1 1 

II - Fundamentos Leaais e Normativos 

-\ 

c .  
I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência h&-! 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou consubstanciando-se no Relatório nQ 
03912010 - RADCOM/DOS/ÇSCE/MC - (fls. 1 4 1  a 145), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação de 

- 
J 3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no i tem 10 do mencionado Relatório, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, também, 
e m  seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

I 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria no 191, de  06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de Castilhos de Taquari, localizada no ~ 
município de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. I I 

a Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Júlio de 
Castilhos de Taquari foi a única a demonstrar interesse na 
prestação do serviço naquele município, não havendo 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER NQ 145 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

concorrentes, conforme as informações prestadas no i tem 3 do 
Relatório ( f l  14%); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de  responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do i tem 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma n- 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

III Conclusão 

5. Ex posi'ti's, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido a s  fls. 
1411145, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 

I -* legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", 
parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 5 32, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
visando produzir seus efeit 

" - 
Coordenador-Geral de 

Aprovo. Encaminhe-se o prese respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
Em &CIO? /2010 



O ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÓES, no uso de sias atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.038.758107 
e da PARECER N q  45 - 1.08120 1 OJDPFICGGEICONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Assoeiaç%o de Rradiodifush Comuniitária ds Povoado 
J6lio de Gastilhos de Taquari, com sede na Estrada TK 36, slnO - Povoado Júlio de Castilhos, no 
município de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodihsão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, i 
leis subseqüentes, seus regulamentos e nomas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29" 38' 55"s e longitude em 51" 48' 58"W, utilizando a 1 freqüência de 98,l MHz. I 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3"o art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

I 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 
I 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.038758107 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1227, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no 5 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, 0 t -  de dezembro de 20 10. 

os ALBERTO F R E I ~ ~ S E N D E  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



.ADVQCAUGA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERPiL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DIGA JUNTO AO M I N ~ ~ ~ T ~ R I O  DAS CQMUNICACÕES 
GABIIVETI: UP, C(IRIC~ULTOR~,~~~UR~L)ICA 

COTA nQ 0234/%01ã/RZU CONJUR-MC/Bs,GU 
Processo nQ 53000.038758/2007 (cÓPIA) 
Interessado: ASSOCIA~AO DE RADIBDIF~J(~~O ~ : i 3 k r l ~ j h l l ~  DO POVOADO JÚLIO DE 
CAÇTILHOÇ DE TAQUARI. 

Senhor Secretário de Çerviqos de C:orriuniçac;ãs EIetrcânica, 

Ap6s riova analise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da PARECER no 143 - 1.08/2090/BPF/CGCE/CCaNJUR- 

MC/AGU desta Coi%ceultoria jurídica às Flc;. 147 e 148, kiem como informo a regularidade 

da minuta de ato ariexa aos autos, conforme a legislagão aplicável, 

Dessa forina, encainirihs o processo ai essa d ,  Secretaria para as 

prci\tid@ncias necessárias. 

Brasília, de abril de 2011, 



70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 1 1 /20 1 1 /GM-MC 

Ao Senhor 
L U ~ A L B E R T O  DOS SAIVTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

I Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefiia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.7 14, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em mexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

n 

e 
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